
PREFEITURA MUNICIPAL
01NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo no 61 12023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de
pavimentação em paver, calçadas, galerias, sinalização,
arborização e meio-fio.

DATA DA ABERTURA: Dia 2810912023, às 10h00min.

DOTAÇAO:

Dotaçôes

Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de lNatureza da

'.".rr.o ld"rp".,

Grupo da
fonte

2023 690 05 00í 15 45í.0100.í002 0

[.+.so 
sr oo.oo De Exercicios

Anteriores
2023 690 05 00í. í 5.451.01 00. 1002 0 l+.a.so.sr .oo.oo Do Exercício
2023 700 05.00í. 1 5.451 0í 00.'1002 504 p.n.SO.Sr.OO.OO Do Exercício
2023 701 05.001 15.45í .0'í 00.1002 791 le.n.so.sr.oo.oo Do Exercício

VALOR UÁXltUtO: R$ 804.83í,42 (Oitocentos e quatro mil,
oitocentos e trinta e um reaas e quarenta e dois centavos).

0

0

Rua Walfredo BittencouÍl de Moraes, 222, % 43.3266.8100 C.N.P.J. N.' 95.561.080/000íS0
E-mail: liciracao,r'nsb.pr.eov.br - Nova Santa Brirbara - Paranà
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PREFETURA IVIUNICIPAL

CORRESPONDENCIA INTERNA

DE: Secretaria de Obras

NOVA SANTA BARBARA

P-Jr*"í.J4 ,1;'§;-l*
Ahtônio Tíntino da Silva

Secretário de Obras

No 104t2023

Data:
31t08t2023

02

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, solicito abertura de
processo licitatório para contratação de empresa para realizaçâo de calçamento
com Paver nas ruas Kaneyoshi Kamogari localizada no conjunto Alto das
Palmeiras e Antônio Ruy, rua que faz divisa entre os bairros: Conjunto Requinte,
Maria Augustinha de Jesus e Vila dos Trabalhadores, ambas situada neste
município. Segue em anexo documentos referente a realização do serviço a ser
executado.

Atenciosamente

)l to8 iot)Recebido por:
ome la

ESTADO OO PÁRANA

. r3)

L. LJ

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Brârbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.qov.br
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Íócio (Àn .t lri- - PÀVirÊl{r ç.aO EX Vr S URo^N

Fwd: CE REGOV/LD 110412023 - CR 92250712021/ MCIDADES/CAIXA - Aproyação Técnica (Autoriza
licitar) - PAVIMENTAçÃO EM V|AS URBANAS

- Dê Denrlo Dassayev .danilodâssayev@gmâil com>

- Para Setoí de Liciteções - Prefeilure Municipalde Nova Sama Bárbaía <licnacâo@nsb pÍgovbr,

Oztt 22/08/202316:47

EOOT-Modelo 2- OeclaraÇáo de Átêndimento ao Processo Licitatóío- Lei I 666 e Oecrêto 7.983 doc(-49 KB)

- 
Fotwaíded mêssagê 

-De Rosa l§gn Ídi <ÍasÀUi9naÍdi@,omãil.coÍn>

Date teÍ-,22 d€ ego. de 2023 às 16:38

subiecr: FsJd: cE REGoV/LD 140,{/2023. cR 922507/202rl MCIoADÊS/CATXA - Aprovação Técnics (Âúoriza licnar) - PAVIMET.ÍTAÇÃO EM VIAS URBÂNÂS

Ío: 0anilo Dâssayêv <rlàtilglêssay!!]@qmail.com>

- 
FoMaÍded messâge 

-De: REGOVTOo3 - R.púsc OGU.reSgylff3@çaLêSay!>
Dale: têÍ., 22 de ago de 2023 às 14:58

SubJecl: CE REGOV/Lo 1 40,Í I2m3 - CR 922g0712021/ MCIDADES/CAIXA - ÀpíoraÉo Técllice (Auto.iza lbnaí) - PÀVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS

To: prsie&§GE§!.pLsoLbr.troieto§@rsÀRÍ.slxbl', losabigoÂdr@sÍ0all.@m.ÍsslnisflrÍdi@gtraitr.oE

03

Assunto : ApÍo\ràÉo Técnrca - Poíláia lnteÍministeriãl no 42ly20Í6

\- n"t. : conlralo de Repasse oGU n'. 922507202'l / MCIDADES|/CAIXA - PAU EiÍIAçÂO EMAS URBANAS

Progràma Desehrclvimento Regional. TeÍÍitoíial e UÍbano

ExcelenÍssimo Senhor

1 lnloÍmamos que a clocrnnênleÉo tárrlcá Íoi âceitâ sob os espêdos de eng€nhafie, estândo, essim, aple à ÍêelizâÉo dê processo ÍcitatóÍio para

conrrataçáo de emplêsâ pârê PAVIiTENTAÇÃO Etl VIAS URBANAS,

Eflâil dâssiÍiÉdo c-omo #PiJBLICO

cE REGOV,LD 140-12023

Londíina 22 deAgosto de 2023

A Sua Ercdência o Sênhor

CIÂUDEMIR VALERIO

Prêfêito do Municipio de No/.a Sante Báóerâ - PR

1.1.1 Aleáâmos sobre a atenção necessária ao têrmo dê reíêrência a sêr llctrâdo, pliDcjElmfde_Cuânto âo3 códlgOg_e_guantidade dos itefls. que
deverâo s€r os mesmoÊ âprovados nâ plâtâfonnâ Íren3Íêrc.goy, de íorma a evltar errosrdiffculdade na alimentaçáo dos dados da plânllhâ vencdoÍa nâ

abe Veíifrcaçáo alo Resultado do Processo UciÍrtri,b (como aÍivêrgàrcias dê valor, em dêcoÍÍênclE de ãrrendondamentosr. Ceso hâj8 dri,yidas, consultar
o técnico da REGOV/LD .esponsável pêle análise, ou diiêtâmênle na Transíeregov,

1.'l O 
'v?lor 

lolal resullante da liciaç5o com BDI indusive, cleverá ser rgual ou hlerioí ao vâlor apmvado em análse técnlcs pela ãl)(A de Rl E04.83í,42
(Oitocêntos e quato mil. oitocentos ê tÊnte ê um reals 6 quârêmi e aÍois cêntâvo3),

hnps /mil hosungd m/?_r.J(:mrr,_íÍFot_qd:arsa&_hàor:lNBo!&_..16=pnnlt_.íuÉí



04
&êhôno3 do ÉxçclIçao

b. Corrlo colldh5o prrt o prlmalro rl€abloqudg al! l!cur!6:

- Ded8ràÉo de $le E obrE otielo do píe!€nte contato obedeceíá o Prcjelo de Acassibtlidâde e a Lista de Vari'fcaÉo dê Acessibilidade;

- Ordem dê s€tryrço emiüdo peb MunidÍro da Rua AÍrtqio Ruy peÍs I 1. üsioÍb deste logaadouÍD;

t- - Ordem de sêrviço 6ínilido pelo Municjtio da Rua (aney6hi Kamogad âpos a aDínpíov4ão da exe(l}ção da Rêde de AbasEcimentô de Á,gua perà

a 1 
. ústofla d6te logÉdqrro

c. Co.ro condlçào plra o úldmo dcaHoqualo da ltGUllG:

- Lauc,o, coín ARÍ quê demonsre quê e obía está s€ndo exeurtada coíÍoÍrne pÍojeto dê ácessitilidadê e lista dê veriícaÉo de ace6ebilidade:

-Temo de côfldrrsào dá obra

12 Foíam conslâtadas as seguintes oconências, que devem ser sanadas

â) Como condlção parr . autorização de lnlclo da obrô (AlOl:

-ART/RRT de exec!çào

2 Após a conclusáo do processo licjtâtório as abas PrDcesso de ExeanÉo e VeÍifcáÇào dos Resultiado cto Processo Llcilálóno de T,.enâlercgov deverâo *t
atualzadas e a dooJmenteção âbexo relaooíacta dêverá seí insêída de íonna completa ê legível, cprh e imediatâ co.nunrcaéo à cAlxA. poÍ meio de rêtomo

dessa mensagem. nas sêgurnre abês; ATENçÃO: NÀO anexar documerÍo na âba Processo de Execuçáo (someme verificaÍ se todos os lbd!§ja[qilAgiO
Íoram infofluados de forma oorreta conÍorme o procesao de contrateção reállzado pelo Munlclplol.

Aba Veiicacão clo Resultado do Prccesso Licitetório:

OBS: Ressalte-sê quê a autorizaç.ão de inlcio de obra quê está apta ã recebêr os aecuEos da L,niâo é aoÍÍeítê pâÍa a Rua Antonio Ruy,
pois a autoÍiraÉo dê lhicio de obrr para a Rua Krnêyoshl lGmogaÍi está condlcionada à comprovâção da execuçáo da Rêdê dêAbesteclmento de Águ,
nêste logradouao.

1 .3 Deslacamos que a aúoíizaÉo pard o inicjo de exeanÇà, do otieto sel'á aoncedida someíte 6pós o aceib do píocesso de contÍataçào bêm aomo o 6éd(o
de íeqnsos pdo c.estoÍ do P.ogrâmâ.

a) PuulcâÉo do Resumo do Edital;

b) C6rta pÍoposra da(s) emlrEra(s) \êncedorà(o) da licjürÉo;

c) Phnilha dsamentiria propoda pda empreaá \rencedora;

d) CÍDoogrem8 Íísico-finânceiÍo proposto pda êrnpG!€ \,EncÊdorã da licitaÉo;

e) PublicaÉo do despaôo de adjudicaÇáo da UcjtaÉo (ercelo para SRP) ou nos casos de dispenià ou inexigibilidade de licitaçáo devêrá

ser apÍeseflâda iudifcâliva coín o deüdo embásamefito legsl;

0 tàruiraéo do ato de hoÍnobgaÉo de liíitaçào;

g) Dêdâràção Írmadâ Éo Compíomissário ou por seu retresentane lesal, desdê que compÍovaclâ e ddêgâÉo de podeÍes, alestando
que a llcitâÉo ou o procês§o de dispensá âtêndeu às loÍmalic,ades e eca requisrt6 dispôsios na legrdaçáo vrgênle e ao Oeqeto 7.983 (e pertir dê

08/tX/2013), indusive quânlo à íorma de publicaÉo. aceitándo parecêres emanados poÍ órgáo de ConlroladoÍia Geral do ente ou de Tnbunal de

Conlas de ünoiaÉo, conforme Ínodelo em enexoi

h) DedárâÉo cíniüde @ CoíNEír€rde/iruÍúipio áeáardo que a erip.esa lrencedora da licilãçào, ou do píocêaao dê disFlsa. úo
p6sui ern s€u quado sod€láíio seívido. FibIcD da âti,rà, orr êmp.Égádo dê eírpílse FrHka ou de sdjedade de eadlornb mista do oígáo

cdebrántê. sêndo dê iíndre íÊsponsâbiliàarê do ConvcnerÍe/lrunldplo e Ís.ãlizeêo dr$a vcdaÉo, cdrÍoímê moddo em anexr.

hfipt //ml hostngã.drr_r[trEl&_eteot_uÊ-ú9/tt_riôoFlNEOxt-.cri6-pnnit_.xMiF1

FuÉi êE REGOVÀD |4O.AO8 . CR ea25o?r2@r/ UCIO^OEgC r -Áa,MÉ6Íóaio (&rdú6or4- p^VrUEÚÍ^Ç-ÀO EM Ú^6 URE N



Fvd: cE REGovÀD iaoa/2023 - cÊ 9225o?lro21l Moo^OEgcllr\^ ' Â!.MÍ.4. ÍaEü, ( r/l.d. Úêlr) - PAU rE[r çIo E vlAs URBANÀ

2.'1 A cáítilha cqn o pêsso a pâsso paÍa afualizaçào das abas no Trânsferegov do pÍocesso licilalóno eslá dis@Bivel no link

ElplrlI§de0êlsbrAsjLddaÍ@AtraisuÀS!.oovbrlmdie/files/01 msso e passo vrd convenehte.pd

2 2 Parà comprovaÉo da publrceÉo dos atos da licitaçáol

clteção pêla Lei E.666/93

Objêto da Licitação Edilal

2 2 1 1 Para os casos em que a pudicaÉo DjáejghlÊdEedttr3JrnEllle!]Edaldqq0ll. DOE ou DOtl, o município dêve apÍEsênteí dedeÍação paía coínpor

o pÍocesso na qual anforme a l9i3-Gipç§llygjlüge que e§tabêleaeu o órgào caisrderàdo como "lmpren3. Oíclã|"-

â) Coriráto de ereorÉo €/orJ fomeomento - CTEF, 6rmado com a empresa vencedora da lio'taÉo ê, sê ÍoÍ o caao, ou oulros instrumentos hábeis, tais

como càIla-@nlralo, nota de empenho de despês3 ou eutonzá€o dê compra ou ordem de sêMço,

b) Pubhcá€o do extrato do CTEF ou doqrmento equivalente, na imprensa oÍcjaldelinda p€lo tomedor

2.2 2 Quando e lmpren3a ohcial adotada pelo municipio lor qusdro erou murál de avisos. além da lei auloíizâüv-ê e respectjvo aítigo. a dêdaraÇão otada no

item antenor deve ateslâr o período e o local da publicaÇão,

2.3 lníoimamos que é de imêirâ r6ponsabilidade do Convênente a observánciâ do rol do3 documemos licitãtórios previ3to pela PoÁaria

lnteÍrninrsteriál 421920í6 â sêlem inseridos no TransÍerê.gov, tsls como atas ê inlomaçôês sobre psrtlclpantea e respecüvas pÍopostas das llcitâçôes,

bem como as iníormações reíerentes às dispensâô e lnexiglbllidâdes, âlém dos citadoE acima exlgido5 ê vêrllic6do! p€le CAIX .

05

2 2 1 o teÍmo 'lmpÍensâ Offcial' llcâ dênniclr como seído o r€rculo olÍcial de diuig4áo da AdminislráÉo PúHica, sendo. psr8 oc municidos, o oiário OÍcial

de Unráo - DOU, Diário OÍod do Estado - DOE cEr o Diário Ofcialdo M'rnicíFo - DOfl, ou o que for definido om lol ír€lo municiplo.

\- z z.g Caso o Municifio edote a novâ lêi de licit çÉ€. (Lel í4.1331202í) é obÍigatoÍia a pirblhâÉo de eíreto do edÍlál no Oiâio oficiâl dâ Ljniáo oU do

Munlcipio bêm como em Jomal úádo dê grande dÍúlâção.

3 Em caso de dúüdas estamos à disposiÇáo parâ esdâreomenlos

Respeitosamente,

Julia.rne l/\ãlaD6àe

Àelisiênlê Plcno

Rêprêsêrnaêo de Gerêftia ExeoJtíva de @\r€rÍro LondrinaiPR

CÂD(A

Obras Ê publicado no oiário Ofcielda
Uniáo - D.o.1..,.

Ê publicado no D.O.U

OU no Diário Oficial do
Estado/DF

Puuicados na lmprrnle
Oílclsl deÍnidá pêlo
toÍlledoí

Àmrlcar Perxoto de Souza Luna

h(pr //tuü hortíed 6n _1.*=flal_eh=0a_uirts3,l94e-mõoF|NEoxC_.diGp.htÀ_.í*iF1

Compràs ê SeMços



ztE,tiúrr,tist Frd cE REtt(witD t,roa/ãuir-cn @í7/zürrtEo DEê,rc ü -lrúnç&ra.iatar-t Hrl-lf,r/taÊxtrçloElv Ê(nI 
'ü-.

SupedilDÍ

RêpíE3ênláçáo de Ge _íÊEa 
Ex€orlivá de Go\.Éno LoíúÍiírarPR

CAIXA

Mêgslas Ànâd€to RGâ Junioí

Coodenador Cent alizadorà/Filiel

RepÍesentaçào de GêÍÉndâ Exeqrtivâ de GoveÍno LordÍine/PR

CAI)(Â

Hêí!Íiquê irêi MaÍtns

GeÍente dê Fil6l

Geêhciâ Exeojlit/a de Go'/ÉÍno ManngâPR

cAtx

06

Rosa

Danllo DÀssay.v - Ensmheiro CMI - UEL

Prêíeilura Municipal de Noya Santâ Bárbara

Crea 161684/0

Edt tl dan itodàstÉtfuDrlls@
td: (131 326GE1N Rsnat 8to7
Cel (41) 9 9429-8931

hnpr /Er hotug.r.otr _l.JGnElt_eíÉ0l_udr3,l9al_frà6FlNEoxt_.cIiGp.hL_.rl{É1



PO - PLANILHA ORçAIIENTÀRIA
Orçam€nto Base pare LicitaÉo - OGU

N.OPER^çÀO
4715612021

N. STCONV
92250f12021

PROPONÊNÍE/ ÍOíI'ÂOOR
de Nova Sânta Báôera

APELIOO DO ETIPREENDIMENÍO

275,OO BOt 1

4,10 sot 1

BD

6,5J BDI i

3.003.39

59,76

309,92

t

I KÂOGARI Ê RUÂ AÀTÔNKIí

1l PLACA DE OBRA

PLACA DE OSRÂ (PARÂ CONSÍRUCAO CIVIL)EM CHAPA GATVANIZADA
'N.22., ADESTVADA, OE'2,4 X 1,2. M (SEM POSTES PARÁ F|XÂCAO)

PONTALEIE ROtlÇO SEM IRATAMENTO, D=8411CM, H= 3M EM
EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIAO. BRUTA(PARA

1.2,1

121,r

12.12

r.2.1.3

1,2,1A

12.1.5

t:I
't 2.1:t

M
1,3.1,

1,3,1,1

13.12

1..

9,00

12,00M

333,71

498

7,92

SINAPI

SINÀPI

SUBTERRÀNEÀ

ESCAVAÇÀO MECANIZÁDA OE VAÁ COM PROF. ATÉ 1 .5 M (MÊOIA

lMoMÍaNÍE E JUsaNÍÍruMÂ coMpostÇÃo poR TREcHo). EscÂvADEtRÂ

ESCORAMENÍ

REDE)
slsÍEtaÂ
ORENAGEM

94267

't.1 ,25

513,00

1.0a9,79

1.050,91

144.75

37,48

450,55

f21,30

120.03

615,47

90.'r08.45

40.563,66

1,ílíO,22

f Bn,70

i.5ã.t3

2Aag,u

M3

tm10

YT
002m

9793ri

;

I 1301

(0,8 iiB), LÂRG. DE I,5 M A 2.5 M, EM SOIO OE 1A CA]EGORIA LOC IS
COM BAIXO NTVEL Í'E INTEÍIfEFIÊNCIÀ AF-O2,2O2I

iuiio [É c-oNcRETo paÂÂ REoE§cõrEroMs taÀGGUAs Éuv|As,
DúMETRo oE 4oo MM, JUNIA RIGIOA, INSTALÁDO EM LOCA! COM BAIXO
NIVEL DE INÍERFERÊNCIÂS. FORNECIMENTO E ÂSSENTAMENTO,
aF,-r24q!§
RúTERRo MÂNUA! oE vALÂs coM coMPAcTÀÇÀo MECANIZADA,
AF 04/2016
cÁiiÁÊ-|{iÊRRADA HrDFáuLrcA RETANoULAF, EM ALVENARTA coM
BIOCOS OE CONCRETO, OIMENSoES INTERNAST 0,6X0,6x0,6 M PAíU
REoE pE pRENAG!]!..4flZZ02g
cAi Fffi áôdÁõÊüoBo §üPLÉS-RET NGürÂR, EM-õõnt-ÊÊÍõ.ÉR?

3,00

9,00

3,00

3.0o

UN

UN

UN

UN

BOI I

BDI 1

BDi 1

BOt 1

BDI 1

BDI T

52,26 BDI 1

819,68

71 l5
71,ltga.r5

63,42 66 648,71

5 344,44

a6!,íi

MOIDADO, OIMENSÔE§ INTERNASI O,6XT,0X1,2 M- AF 12l?O2O,POÇO 
DF INSPEÇÀO CIRCULÁR PÂRA ESGOIO, EM CóNCRÉTO PRÉ

MOLOADO, DIÀMETRO INTERNO- 0,60M, PROFUNOIOAOE - O,9O M.
EXCIUINDO TAMPÀO. AF-1 Z2O2O.PA
TAI\IPAO FOf O ARTICUIÂDO, CLASSE 8125 CÂROA MAX 12,5 I.
REOONDO. TArrrPA 0OO MM (COM INSCRTCAO EM RELEVO OO flPO OE

SINAPI
GUrÂ(ME|O-F|O) E SAtuETA CONJUG{DOS OE CONCRETO, MOLOADA tN

LOCO EM TRECHO RETO COM EKTRUSORÂ, 45 CM BASE (15 CM &ASE
DAGUIA + 30 CM BASE OA SARJETA) X 22 CMALTURÂ, AF-06I2016

cUlA(MEIO-FIO) E SARJETA COT,IJUGAOOS DECONCRETO, MOLDADA lN
LOCO EM ÍRECHO CURVO COM EXTRUSORÁ,45 CM BÁSE (15 CM BÂ§E
OA GUIA + 30 CM BASE OA §ARJETA) X 22 CM ALTUR AF_06/2016

O
{

Códlgo (Em BDI) lRl) (coo sol, (Rl) ÍRt)

4813

2745

99064

i

s4268

PÀVER INTERÍRAVÂDO DE CONCRETO

57,68 aDt 1 69 99

a63,tt?,t5

113

( (

I orou oe sraro I

I rpualro I

BOt
(v,

11.1 1

1.1.1.2.

srNAPr-r

srNAPt.t

M2

804-8!'r,42

309,92lLocÂqÃo DE oBRA

so09t 9.141,66

SINAPI

SINAPI

76,36

M



PO . PLANILHA ORçAÍúENTARIA
Orçêmênlo Bas€ pare Licitração - OGU

f45612021
N. STCONV
922507nO21

PROPONENIE / ÍOiIADOR
d€ Novâ Sânt3 BáóárE

APFI IOO DO FrlPRÊÉNÔIMENÍO

14.t.1.

'1.a.1.2.

1I.1.3.

1.4.1.4.

1

Códlso (..m Bol) (Rl)
8Dt
(%)

SINÁPI r005r€

s:t96

03090

92308

É OE SUBLEIÍO D E soto 4.«la.00

607.56

34.873,S4

4.050,40

2,59 BDI 
'PREDOM INÀNÍEMENÍE ARGILOSO 11201

exEcuçÁo Ê AçÁO D€ B/\SE B BASE
lp vtMENÍAçÀo oE BRrrA GRADUADÀ srMpLEs - ExcLUsIvE CARGA E
ÍRANSPÔRTF ÂF 1í'2019

127,10 BOt 1

TR^NSPORTE COM CAMINHÁO BASCULANTE DE 1O M', EM VIA URBANA l

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARÂ DMT EXCEDENTE A30 KM (UNIOADE]
M3XKM). AF_07/2020
EXECIJÇÃO OE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COÍ\,I BLOCO
RETANGULAR COR NATIJRÁL DE 20 X 1O CM, ESPESSURA ê CM

M3XKM 0,94 BDI 1

64,25 BDI 1

AF 10t2022
PÚBLlCO

100515

97084

94991

123

BEGULARTZÂÇÀO DE §UPERFICTES COM MOÍONTVELÀDORA AF_1 1/2019

CoMPACTAÇÁO MECÂN|CÂ DE SOIO PARÂ EXECTTÇÀO OE BÁD|ER, P|SO
OE CONCREÍO OU LÁ.'E SOSRE SOLO. COM COüPACTADOR DE SOLOS
TrPO PLÂCA V'BRÁTÔRÁ. AF_Ogr2O2r
EXECUÇÁO DE PASSEIO (CA!ÇADA) OU P|SO OE CONCREÍOCOM
CONCRETO MOLOAOO IN LOCO, USINÂOOCzO, ÂCABAMENTO
CONVENCIONAI-. NÀO ARMÂDO, AF OU2O22
prsoFóbôlÁTta DE ATERTA ou orREcroNAL. oaaóNCRÉI o (40x40x2.5

M2 ,.870,68

í.870,60

103.63

176,@

0,13

0.80

BOI 1

M2 BOt 1

SINAPI M3 621,5€

45,62

BOt 1

CM ASSENf AOO SOBRE ARGAMASSA

SINAPI 9Íi510
PLANTIO DE ORNAMENTAL COM ALÍURA DE MUOA MENOR OU

uN BDI 1
M. AF 0í2018

(con gDI) (Rl) (R3)

'r3.8ai.r2

93.7i0.05

30.756.28

316.809.ô9

1iÁ,24

1 1

77,97

r'l
0,97 |

299.31

ltta.56

78,317,00

0.743,38

744,29

55,36

69 21 3.1',t4,45

1.5 1,

í.6.í.1.

t.5.lz

t5.r.3.

1.4.1t.

í.5.2,

1.6.1.1

1 ô.1 2.

1,6.2,

6.!

3 565 65

a-a1t.2f

881,04

462,5X

12f2,10

110.t3

170,90

109,09

SINAPI BOr 1

BOI 1

1021,

1622,

r_6.2.3

SINAPII BDI 1

BDI I

s|NAPl-t

o stNAPt-l

s

J

Encargos soc€is snlo, íoram urilizâdos oi 6ncâ ôs sociais do SINAPI a unidad€ da F6d6íação in

2t3

((

I cr"u o. srcrro I

I rpuslrco I

M2 3.14

BDI 1

SINÀPI

3,lla,/t5

45,00 57.03

102492

102509

PINTURA OE PISOCOM TINTAACRILICA, APLICAÇAO MANUAL,3
OEMÁOS, INCLUSO FUNDO

PINTURA DE FÀXÀ OE PEOESTRE OU ZEARÂDA TINTA
RETRORREFLEIIVA A AÁSE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERÂS
DE VIDRO, E = 30 CM, APIICÂÇÁO MÂNUAL. AF-OsIã)2I

M2

M2

76 E0

105,90

2f,43

27.75

33,29 2 556,67

33,67

BDI 1

13521

u723

7696

PIACÂ DE ÂCO ESMALTADA PANA loEMNFlcACÀO DE RUA 'll5 CM X M'
CM
PIACÂ DE SINÂIIZACAO EM CHIPA DE ACO NUM '16 COM PINTUM
REFLETIVA
TIJBO ÂCO GALVA'{IZAOO COM COSTURÂ, CLASSE MEDIA DN 2" E .
r166.lrÀ, pFsô'510. KG/M íNER 55[Ol

trN

Á2;l
6,00

0,60

30,00

90,75

63s,25

89,90

tÂ

@
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PO - PI..ANILHA ORçA ENTÁRIA
Orçamênto Bâs6 paíâ LicitaÉo - OGU

I omu aa s,siro I

I reuar-rco I

145ü2021
PROPOI{ENTE /TOMAOOR

de Nova Sánre Báôâ.á

1,(..m BDl) (Rl)
BOt

f/.1 (com Eoq (Rt)

Fol conlldorado ârredondâmânto dâ duâs casas decimâi6 pârá quânlldâd€; Cu.lo Unltárlo; BDli Preço Unllárlo; Proço Total.
SlolaB dã ComposrÇão do hv€§thsnto RA - Rátêlo DropoÍcional onlrc Rêpãss€ € Conlrapadld.; RP . 1 00% Roparsêi CP - 1 00% contEpaÍlldâi OU - 100% Ou1rc6.

quaía.Íôira, 30 d€ egosro do 2023
Noú.: OANILO DASSAYEV GOZI
CREÂ/CAU: l6l,ô6,{/D

^RT/RRT: 
0

DANILO DASSAYEV ^'ir"do 
d' í"* drerr'r po,

Gozl:08888458e80 ffi#ÀT,,,,.,",*

O
3/3

OO EI'PRÉENDIMENÍO

Nová Sanb Báó8iú/PR
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PLO. PLÂNILHA DE LEVANTAÍÚEXTO DE OUANTIDADES
M€ÍÉrie d€ Cálculo - OGU

(

IPRoPoNENTE / Íot 
^ooRlMuírcio'o d€ Nols sánrâ Bárbere

lN" oPERÂçÀ
14t45d2421

FRENTES OE OBRÀ:

1.1 1.1. 900
P1âc5 d€ 1.ó10'3,00 nâ ru5
Krn€yo.hl XâÍio€ád + Bácá dE
1 50'3.00 ná ruá Anlônlô RN

Pl-^c^ oE oaRÂ (PARA CONSTRUCAO Crvtt) EM CUÂP^ G LVANTZ DÂ
'N. 22., ADESIVAOA, 0E .2,4 X r,2. M (SEM POSTES p R FIXÂCAO)

M2

112

121 1

PONTALETE ROLIÇO SEM TRÁTAII,ENTO. O = 6A 11 CM. H = 3 M. EM
EUCALIPTOOU EOUIVALENTE OA REGIAO. BRUTA (PARA
ESCORAMENÍO)
LOCAÇÃO DE OBRA

LOCAçÃO DE PAVTMENTAçÃO. AF_10/20r8

ESCAV ÇÀO MECANTZÂDA OE VAIA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÊD|A
MONTANTE E JUSANTET^r COMPOSTçÀO pOR TRECHO). ESCAVAOETRÂ
(0,8 M3). LARG- DE r,5 M A 2,5 M, EM SOtO OE iÀCÀTEGORIÀ, LOCAIS
COM BAIXO NIVEL OE INTERFERÊNCIA, Af OZ2O21

M3

12 00

596 00

t.1srt,25

: 3m plll ..d! €.cda êm da

236 molr$ dê losçâo na rua
K.nây63hlK8íbgEd + 360 nBúo§
ds locáçlo nâ ruâ tuÍônio Ruy

Ru. X. lonEg.d: 50 I .OO íulrd d.
e6ldÉ com I ,50 mclÍoê dâ
protunldâ.b. lâl!üÍa Ô 1,í) m =
$1.(rc r 1.50 x 1.50.> 1.127.25
Í1. Ruâ AnlüÍo Roy: 12.(rc müEô
d,r Câl.íiâ côín ,,50 m€úoi (b
prcíundldâdâ. láEuÍâ dâ l,5O -
12,00 r i,5O x 1.50 - 27,00 írf

1,2,1,2, 513 00

501 n6tÍô! d. oí.nBão d. réd6
conÍorÍÍr6 ,rôlêtô nâ ruâ Kânêyôêhl
Kumogad + 12 mêtíoê d. êxiênsáo

TUBO OE CONCRETO PAPÂREOES COLETORÀS OEÁGUAS PLUVIAIS,
OIÀMETRO OE4OO MM. JUNTA RIGIDA, INSTALADo EM LocAI coM BAIxo
NIVELoEINTERFERÊNcIAS.FoRNEcIMENToEASSENTAMENTo,
PE 122015

121,3 RE ÍERRO M^NUA! DE VATAS COM COMPACTAÇÁO MEC^N|ZÁDA
AF_Oazor8 M3 1_089,79

VoluíÍr dâ lolo 6&ávâdo m6íô6
volunx do. úbor. Volun€ dog
trbo! z pl x 0,2r r5O1 m=>
t 127,25 ni - 62,95 .d = 1OO4.3O

fil M Ru! Kln€yühl KrtrEgad.
VolunE d€ iolo ca@vado mE
volumÊ dos lubo€. VolutrE dos
úbo. E pl r 0,2r r 12 m+ 27,0{
íri - I .51 ríf : 25,49 rí E RE

1,2,1.4
CAIXÂ ENTEFRÁDA HIORÁULICA RETANGULAR, EM ATVENÁRIÂ COM
BLOCOS oE CONCRETO, OIMENSÔES INTERNAST O,ôXO,6XO,6 M PAFÂ
REDE DE DRENAGEM, AF 12/2020

UN 3.00
3 unld.d6l nâ ruá Kán6yoshi

'L21.5 UN 9.00
6 unldâdo8 n, ruá KBnoyoÊhl
Keílogad + 3 unldâd6s nE â

1,2,',1 ô

CAIXA PARÂ BOCA DE LOAO SIMPLES RETANGULÂR, EM CONCRETO PRÊ
MOLoAoO, DIMENSÔES INTERNAS: O,ôX1,0X1,2 M. AF rzO2O

LAR PAIIÂ ÉSGOTO, EM CONCRETO PRÉ.
MOLOAOO, DÁMETRO INTERNO = O.ôO M, PROFUNDIDADE = O.9O M.
EXCLUINOO IAUPÃO AF 1A2O2O PA

POÇO DE CIRCU
UN

3 unld.d€. n. rua Kansyoshl

sEay,Ços PREUíI,V/4RES

sEFyrÇo§ PRELruI^/4AES

SERV/ÇOS PREa'M/NÁEES

SISÍEMÀ OE DRENAGEU OE
ÁGUAS PLUvtAls - S,BÍERRÀNEA

SISIEMA DE DRENAGEM DE
ÁGUA9 PLUvtAls - suarERRÀNEA

SISIEMA DE DRENAGEM DE
Acuas PLuvlats - §iuBÍERRÁNEA

SISÍÊMA DÉ DRENAGEM OE
/6U4S PLUVIA/S - SUAIERR/NEA

SISTEMA DE DRENAGEM DE
ÁGUA' PLuvtals - SUBTERRÀNEA

SISTEMA OE DRENAGEM DE
Ácuas PLuvtats - SuBÍERRÀNEA

EÊEE

á E!!
.99

t 2 3

4.50 4,50

r18,00

600

563,63

118 00

563 62

180,00

600

,3 50

250,50 250 50 6,00

532,r5 532.15 12,f5

2,00 1,00

3.00 2,00

2,00 1,00300

1/6

I o,'u dâ srorb I
I rpuar-rcô I

PAúirENTAçÁo oag RUÂs xÂllEyosllt x oGÁRt E RUA Âr{ÍÔrtto RUy

1.

207 49{.33 203.

3,00



( (

l'. PLQ . PLÁ ILHA DÊ LEVANTA"ENTO DE QUA'{TIDADES
MêÍÍúria de Cálculo - OGU

j o."u o" s,q'ro I

I rpuaLrco I

REGULÂRrzaÇÁoDE supERFlcEscoMMoToNtvELAooRA.aF ir/20r9

MEcÀNtca oE soLo pAR^ ExÉcuÇÀo oE aÂDER, ptso
OE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COU COMPACTADOR OE SOLOS

PL ca vtBRATóRlA. AF_09/2021

EXEC OE PASSEIO (CALÇADA) PISO OE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDAOO IN LOCO. USINADO C2O, ACA&\MENTO
coNVENcroNAL, NÁo aRMADo AF _oat2o22

PROPONENTÊ / TOIIAT'OR
Munr.lplo d6 Novà Sant6 Bárbara

lr{" oPERAÇÀ
14745612021

FRENTES OE OBRA

Fr

TAMPAO FOFO 
'.RTICULÂDO, 

CIASSE BI25CARGA MAX 12,5 T.
REOONOO, TAMPA 600 MM (COM TNSCRTCAO EM RELEVO OOTIPO DE UN 3,00

unldEdú ná @ Krnêyoshl

1 3.1 1 1

'1.7.'1.2
GUrÂ (ME|O-F|O)E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLOAOA tN
LOCO EM TRECHO CURVO COi,I EXTRUSORA. 

'5 
CM &C,SE (15 CM BASE

OA GUU{ + 30 CM &qSE O S,ARJETA) X 22 CM ALTURÁ. AF_06/2010

DEE SARJÊÍA MOLDAOA IN

M 76 36
Íi€lío! dê rí€io Ío cuM na

4 408 00

1.848.00 ri (236,00

. 2.5m,00 íf (360,00
.00 m) dâ rcg'rladzsçáo na tuâ

1411

1,4,1,2,

REGULÁR|Z çÁo E coMpacTÀÇÁo DE suBLEtTo oE soLo
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 1í20I9

PÀVIMENTAçÁO DE AR|TA GRADUADA SIMPLES . EXCLUSNE CARGÂ E

^F 
112019

E DE

M2

M3 607,56 Kâmogrn + 345,60 íri

14,1,3, 34_873 94 Kânroâri + 57.40
TRANSFoRTE coM c^MrNHÁo B^SCUL NTE oE io i/F, EM vrA uRaÂNA
PAVIMENTADÀ ADICIONA! PARA DMT EXCEOENTE Â 30 KM (UNIOADE:
M3XXIlt). Âf_07t2020

RETANGULAR COR NATUML OE 20X 1O CM, ESPESSIJRÂ8 CM.
EXEC OE

1012022

M3XKM

M2 4,050,40
1 .74ô,40 írl íâ ruá xánôyoshi

+ 2.304,00 írf

M2 1 870,68
,3,{'2,00) do r€gülâdzâfáo
conbcçáo ds cál§€da nâ rua

+ 1.414.68 íf

M2

rf «228)i2,00) d6
rcgulâílrsçáo p€Ía 6.rGcç5o d6

KáíEgá't + 1.414,06 ír
(707,34'2.00) d6.ogulad4çào
parc conÍ6oçlo d6 cilçád5 na ruE

1 ô70,66

103 83 K3n€yo3hl K.ms8d +

151'

1 5',l.2.

1513

151.4-

M]

M
Krnêyo.hl KânôO!.i + 5,5'2E
ruEpâ. = 1í,00 írf n. ru. Anrônlo

I

,:GII'F

I,ET'IEENE
u I

SISÍEMA DE DRENAGEfuI DE
PLuvtats - suBrERRÀNEA

SISIEMA OE DRENAAEM DE

SISIEMA OE ORENAGEM DE
G U AS PLU VIAI S. SU PERF ICIAL

VIMENÍAÇÁO

PAVIMENTAçÀO

PASSÊIO PÚAUCO

PASSEIO PUBLICO

PÁssE/o Púallco

aí:
c$58

E:-
l.Pô

-sê5F

,e9
9p

1

Effiati*
2,00

232,00

2

Eflg§ffi
'1 00

232,00 293,46

9,44,00 9a4,00

36,10

1.260,00

130,96 130,90 1r2,40

7.518,25 7.518,25 9914,f2

22B,OO 224,00 fof,34

228,00 229,00 to|,u

'12,66 12,65 39,26

t 1,00 11,00 17,OO
ptso poooTÁTr! oE AIERTA ou DrREctoNAL. DE coNcRETo (40x40x2,5
CM). ÂSSENTADO SOBRE ARGAMASSA

176,00 Púauço

2t6

TOTAL FINANC, FOR FREI{TE IR§)I

464 rut.os ds @ro fo.élo E rua

89Í

PAssEIo PüBLtco
CÀTCADAS
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PROPONENTE'TO ÁI'OR
Municipio dá Nova Sánta Bárbará

lt. PLO. PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE OUANTIDADES
M€mórie de Cálculo - OGU

ÂPETIDO OO EIIPREENDI'ENTO N'SrcONV ln oPER ÇÀ
1474*t2oz1

FRENÍES OE OERÂ

Novâ Sania Bárbâ.á/PR

duârlr-ísllâ. 30 dâ áoogb d€ 2023
Norr.: DAN!-O DASSÁYEV GOZI
CRE /CAU: 16l.6Ea/O
ART,RRT:

I\J

r.5 2,1
PLANTIO OE ÁRVORE ORNÁMENTAT COM ALTURÂ DE MUOA MENOR OU
tGu^L A 2,00 M. AF_05t201ô

UN 45,00
19 unldâd6s n! ru8 KlEyo.hl
í€mogâd + 26 unldEdâl nâ Íuâ

1,6,1,1.
PTNTURÁ OE PISO COM TTNTA ACRILTC APL|CAÇÁO MANUAT-, 3
oEMÂos. rNcLUso FUNDo t REpaÍtÁDoR AF_oí2021

M2 76.80
Í\ânôyo.hl r\atrbgád + 2,40 íln28
râtrpEs = 67,m íf n. M Anlôõlo

161 2,
PINTURÂ OE FAIXÂ OE PEDESTRE OU ZEBRÂDATINTA
RETRoRREFLETIvA A BASE oE RÉsINA AcRILlcA coM MIcRoESFEFLAS
DE vlORO, E = 30 CM, APLICAÇÁO MANUAL AF_Oí2021

M2 105,90
3.50 rli d,s plriura ruo
Kln€ydhl XãíEg.ri + 102,40 Íf

1.ô 21 PLACA OE ACO ESMÂLTADA PARA IOÊNTIFICACÂO DE RUA '45 CM X 20'
CM

8,00 KlnEeed + 6 plâca3 (d'Jplâe) m

0,60

1 pl.c€ d. PARE .!ln ál.. (h 0,3{)
lrf nâ Ruâ Kânôy!.hi Kâ,rú96n + 1
pls.5 dG PARE con áruâ dâ 0.30
d nâ rua Ántônlo Ruy

16,2,2

1623.

PLÂCÂ OE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 
'6 

COM PINÍURA
REFLETIVA

TUBO ACO GALVÂNIZADO COM COSTURÂ. CLASSE MEOIA, DN 2', E -
'3,ô5'MM, PESO '5,10' KG|/M (NBR 5580)

30,00
3 tubor coln 3,00 m câd. nâ ruâ
Klmydhl KamoeâÍi + 7lubor com
3.0{ m cádâ m ruá lnüânlo Ruy

PASSEIO PUALICO

SINÀLIZAçAO

SINALIZAçÀO

stNALlzaçÁo

stNALtzaçAo

stNALtzAÇÀo

I E5 ô Eã
99

1

10,00

4,80

2
20a/51,30

900

480

I

33.60

0,30 0,30

6,00 3,00 12,00

3/6

I c.", o" serto I

I reuar.rco I

16
161

srNALtz^ç^o
PINÍURA DE RAMPA DE ACESSIBILIDAOE E FAIXA OE PEOE§TRE

1.6 2

UN

M2

Ourntld.d. I ll.núrlá d. Cal.ulô



(

lt, PLQ - Plá ILHA DE LEVANTATíEI{ÍO OE QUAIITIDADES
MenÉria do Cábulo - OGU

(

I cÍúq d. src{b I

I pugLrco I

APELIOO DO E PREENOITIENTO stcoNv

.Ê .E

5E
§Y
,9 Fx

1,1.t,1.
PLÂCA OE OBaA (PARÂ CONSTRUCAO CrVrL) EM CHAPA G,qLV NTZADA
'N. 22', ADESTVADÀ, OE '2.4 X r,2' M (SEM POSTES PARA FTX CAO)

M2 9.00

1112

1,12,

1121

1211

PONT^LETE ROLIÇOSEM TRÀTAMENTO, D = ô A 11 CM, H = 3 M, EM
EUCALIPTO OU EOUIVALENIE OA REGIAO. BRUIÀ (PAFA

LocaÇÀo DE pavrMENTAçÃo. aF_i0/2016

EscavaÇÁo MEcaNPaDA DE vala CoM pRoF. ArÉ r.s M (MÉDú
MONTANTE E JUSÂNTE,/UM COUTOSçÁO POR ÍRECHO), ESCAVAOEIRÁ
(0,8 M3), IARG OE 1.5 M A 2.5 M. EM SOLO OE rA CATEGORTA. LOCÂ|S
coM BArxo NÍVEL oE TNTEBFERÊNC|A. aF oz2o21

M

M

M3 r.154,25

100,00

r3.50

513,001.21 2.

TUBO DE CONCRETO PARÂ REDES COLETORAS OEAGUAS PLUVIAIS,
D|ÀMETRo DE4oo MM, JUNTARIctDA. tNsrALAoo EM LocAr- coM BÂtxo
NIvEr oE TNTERFERÊNctas. FoRNÉcI\,{ENTo E ASSENTAMENTo.
AF 12t2015

M

1 089 79 12,741 2_1 3
REÂTERRO MÂNUÀ! DE V L S COM COMP^CTAÇÃO MECÁN|ZÂOA.
AF_0420i0

M3

3,001.2't A
CAIXÂ ENTÉRRÂDA HIORÁULICA RETÀNGULÀR. EM ALVENARIACOM
BLOCOS OE CONCRETO, OIMENSÔES INTERNAS: 0,6x0,6X0,6 M PARA
REDE DE DRENAGEM, AF 1212020

UN

9,001.2.1.s.
CAIXA PARA SOCA DE TOEOSIMPLES RETANGULAR, EÍ\,ICONCRETO PRÊ,
MOLoAoo, DIMENSÔES INTERNÂS: o,6x 1,oxl,2 M. AF 1Z2O2O

UN

1216
POÇO OE INSPEÇÀO CIRCULAR PAFA ESGOTO, EM CONCRETO PRÊ.
MoLoADo, orÀMEÍRo TNTERNo = 0,60 M, PRoFUNDTDAoE = o,9o M,
EXCLUINOO TAMPÃO AF 1212020 PA

UN 300

co

416

a 5
ta5{1e62

,elvuernçÂo oes aues (^xEyo!|Ht l(ÁocaRi E Rur rrrôln nuv ]

6,00

1,00



(

,!à. PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO OE OUANTIDADES
Memória dê Cálculo - OGU

(

s9

1217.

131'1

REOONOO, TAMPA600 MM (COM TNSCRICAO EM RELEVO DO TIPO DE

E

300

13.12

14.',l',l,

À,1

M2

76,36

4 408,00

GU|A(ME|O-F|O) E SARJETA CONJUgADOS DE CONCREfO, MOLOADA tN
LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (r5 CM B,qSE
DA GUIA + 30 CII,| BASE DA SARJETA)X22 CMALTURA, AF-06/2016

REGULARTZÁçÃO E COMPACÍAçÁO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF-1 1/201 9

1,4,1,2,
EXECUçAO E COIÚPACTAÇÁO OE &qSÉ E OU SUB &ASE PARA
PAVIMENTAÇÁO OE BRITA GBAOUADA SIMPLES . EXCLUSIVE CARGA E
T&qNSPORIE.AF 1112019

M3 607.56

1,4,1,3, 34,873 94
TRANSPORTE COM CAMINHÁO BASCULANTE DE 1O M', EM VIA URBANA
PAVIMENÍADA, ADICIONAL PAPA DMT EXCEDENTE A30 KM (UNIOAOE:
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM

15,1 1

EXECUçÀO DE PAVTMENTO EM ptSO TNTERTFÂVAOO. COM ALOCO
RETANGULAR COR NATUFIAL OE 20 X íO CM, ESPESSURA 8 CM.

REGUTARTZAçÁO OE SUPERFICTES COM MOTONTVELADORÁ. AF 11/2019

M2

M2 1 870,68

4.050,40

'151 2. 1.870,6A
CoMPACÍAÇÃO MECÀNICA DE SOLO PARÁ ÉXECUçÁO OE RÀD|ER, plSO
DE CONCREIO OU LÁ"IE SOBRE SOTO, COM COMPACTAOOR OE SOLOS
TIPO PLACA VIBRATÔRIA, AF O9I2O2I

M2

15,1,3, 103,83
EXECUÇÀO DE PASSETO (CA|çADA) OU ptSO DECONCRETO CO|\I
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C2O, ACABAMENTO
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MEMORIAL DESCRITIVO:

NToRUA KANEYOSHI KAMOG ARI E RUA A NI O RUY

Rua walfíedo Bittencourt de Moraes, no 222 - Centro - Cep. t6250-000 - Fone/Fax (043) 32618100
c.N.P.J. N.e 95.561.0t0/m01-60

Site - www.nsb.pÍ.gov.bÍ - E-mail: plllsble!Él|gllbl - Nova Santa BaÍbaÍa - PaÍaná
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RUA KANEYOSHI KAMOGARI

1. CONSTDERAçÔEStNtCtAtS

Trata-se da execuç ão de uma pavimentacão em paver intertravado de

concreto, com medidas 20x10x8 cm com 4 faces, execucão de calcadas, galerias,

sinalizacão. arborizacão e meio-fio, no conjunto Alto das Palmeiras, rua Kaneyoshi

Kamogari.

O rêferido projeto apresenta uma área total de 1.746,rl{) m2 em paver de 8 cm

de espessura.

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a

construção do pavimento, de forma a complementar as informações contidas nos

projetos.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de boa qualidade

e satlsfazer rigorosamente as especificações constantes neste material e no respectivo

projeto. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos

princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas

Brasileiras.

2. SERVTçOSPREUMTNARES

Os serviços de correção da estrada como terraplenagem serão feltos pela

Prefeitura Municipal anterior a esse processo.

A compactação da base BGS para assentamento do paver, ficará como

responsabilidade da empresa Contrateda.

Todos os demais serviços de valas para assentamento dos tubos de drenagem,

dentre outros, ficarão por conta da empresa contÍatada - A prefeitura não executará

esses serviços constantes em planilha.

Rua Walfredo Bittencouít de Moíaes, nr 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-E100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.Bov.bÍ - E-mailr pO!§Ee!$4Ij9}!E - Nova Santa BarbaÍâ - Pâraná
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3. MOVIMENTO DE TERRA

Os serviços de escavação, compactação e reeterro deverão ser executados de

acordo com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de níveís e

condições previstas em projeto para execução da obra.

As cavas fundações e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do solo,

serão executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a natureza do

terreno encontrado e o volume de trabalho a ser realizado. Essas cavas para passagem

de tubulação de drenagem, reaterro, instalação, deverão ser executadas pela empresa

contratada.

3.1 DOS SERVTçOS A SEREM EXECUTADOS

O pavimento será executado em bloco intertravado de concreto com medida

de 20x10x8, conforme se observa nas figuras abaixo:

FituÍas 01 e 02: Modelo Paver
Fonte: Google Web

A pavimentação contemplará ruas da cidade, do seguinte bairro:

. Jardim Alto das Palmeiras, Rua Kaneyoshi Kamogari

A pavimentação será em uma área de 1,746,40 m2 em paver de 8 cm de

espessura sendo:

. Execução de rua com 8 metros de largura, com execução de 7,4O m,

descontando a serjeta

o Regularização e compactação do solo

Ruâ walfredo Bittencourt de MoÍaes, ne 222 -CentÍo - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-t100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pÍ.Eov.bÍ - E-mail: ptrllqÍe!§h"pÍ.g9tlbl - Nova Santa Barbara - Paraná
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a

a

o Fornecimento e compactação de BGS (15 cm de espessura)

o Assentemento do Paver intertrevado de concreto (8 cm de

espessura) com pó de pedra e areia de rejuntamento

Execução de calçadas

o Calçadas com largura mínima de 1,85 m e parte superior do

meio fio com 0,15 m.

o 421,8O metros quadrados de calçadas, possuindo uma espessura

mínima de 6 cm - Perfaz-se então 25,31 metros cúbicos de

concreto a serem utilizados nas calçadas

o Todo o processo de compactação e regularização das calçadas

será de responsabilidade da empresã contratada

o Entre as calçadas existem 08 rampas de acessibilidade que

deverão ser confeccionadas juntamente com as calçadas e os

preços estão juntos, no mesmo item

o Pinturas das rampas das calçadas com área: 4*(2,40) = 9,69 ,z
Execução de meio fio e sarjetas (Conforme projeto)

o Meio fio reto: 464,00 metros

o Todos deverão conter as sarjetas

Execução de galerias (Conforme Projeto)

o Contendo bocas de lobo, caixas de passagem e poços de visita,

conforme indicado em projeto

o fu bocas de lobo deverão ser feitas no alinhamento do meio fio

. Deverão ser em formato chapéu

Execução de sinalização

o Placas com os nomes das ruas (Dupla) - Em fundo azul e letras

brancas = 2 Unidades

o Placas de PARE = 01 Unidade

Arborização no trecho

Rue Walfredo Bittencourt dê Moíâes, ne 222 - CentÍo - Cep. 85250-000 - Fone/Fax {043) 3266-8100
c.N,P.J. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pÍ.gov br - E-mail: Dmnsb@nsb.pÍ.Eov-br - Nova Santa Barbarã - PãÍãná
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o Deverão ser plantades 19 árvores de porte médio e com raiz

pivotante para que assim não degrade as calçadas e pavimento.

Primeiramente será feita a adequação e terraplenagem, e após o construtor

executará os serviços que se dará nas seguintes etapas:

. Corte para adequação de galerias e posteriormente fechamento das

. valas e compactação deste solo;

r Instalação de manilhas;

o Confecção de caixas de passagem e poços de visita;

o Construção de bueiros;

o Readequação do solo;

. Construção do meio-fio para um maior travamento do pavimento,

conforme especificado em projeto;

o Colocação e adequação dos blocos intertravado em concreto;

. Passagem do rolo-compactador, para compactação e maior adequação

do pavimento;

o Execução de calçadas de acordo com a NBR 9050/2020;

. ArborÍzação.

. Execução da sinalização.

A pavimentação deverá ficar aparentemente conforme a que se vê na figura 03

abaixo, no entanto com a calçada em ambos os lados, com rampas, plantio de árvores

e seguindo a normativa de acessibilidade - conforme o projeto.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266'8100
c.N.P.J. N.c 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pí.gov.bí - E-mail: pI!!!bIQ!!OII4qLE - Nova Santa Barbara - Paraná
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Figuras 03: Forma de instalação do paver - Modelo genérico

Fonte: Google Web

Figuras 04: Tipo de boca de lobo
Fonte: Google web

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 85250'{D0 - Fone/Fax ((x3) 3266-8100

c.r{.P.J. N.r 95.551.0t0/m1-60
Site - www.nsb.pr.8ov.bÍ - E-maili pE!!blg!$4I49!LbI - Nova Santa BarbaÍe - PaÍaná
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00

PÂV:MET{ÍACÃO iI: PÂifR
íOx20i3 cm

nóx: 4 hd,noçâc rnó)í 42

FiguÍa 05: Localização do pavimento

Fonte: Google Earth adaptado

Figura 06: Seção do pavimento - Genérico
Fonte: o próprio autoÍ

A figura 06 exemplifica genericamente um corte transversal do pavimento. Tem-se que

a calçada terá largura de 1,85 metros em um dos lados do pavimento, com o

complemento da parte superior do meio fio de 0,15 m, perfazendo 2,00 m. A pista de

rolamento terá sua largura de 8 metros, conforme específicado em projeto.

As galerias deverão ser executadas conforme em projeto. Vide esquema abaixo:

Ruâ WalÍredo Bittencourt de MoÍaês, nc 222 - CêntÍo - Cep. 86250-OOO' Fone/Fax {(N3) 3266-E100
c.N.P.r. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.Sov.br - E-mãil: p4EblQ!ÉbtrI€glt U - Nova Santa BaÍbaÍa - Paraná
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Fitura 07: Localização do pavimento
Fonte: Google Earth adaptado

r5 -30

t

MEIO FIO E SARJETA
ESCALA 1:25

fi8ura 08: Detalhe do meio fio e sarieta
Fonte: o próprio autor

Rua walfÍedo Bittencoun dê Moraet ne 222 -CentÍo - Cep.8625GOO0 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0@1_60

Site - www.nsb.pr.Bov.b. - E-mail: p!!!gD.Íe!§!Illglt bI - Nova Santa BaÍbara - Paraná
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ã 1

N N
,l

5
Figura 09: Detalhe da rampa de acessibilidade

Fonte: o próprio autor

A figura 08 demonstra como será a junção de pavimento, com serjeta e meio e

também o início da calçada.

A figura 09 evidencia como serão as rampas de acessibilidade com pintura de 2,4O m2

em cada rampa. Como serão 4 rampas, assim então tem-se uma área total de pintura

de 9,50 metros quadrados.

4, DAS OBRIGAçÕES DO CONSTRUTOR

Destacam-se como obrigações do construtor:

Providenciar mão de obra para execução do pavimento

o Pedreiros (com encargos complementares)

o Serventes (com encargos complementares)

Providenclar materiais - Pavimento

o Areia grossa

o Pó de pedra

o Blocos tipo paver com medidas de 10x20x8 cm, com 04 faces

SO
o
,a
ÍL

Rua Walfredo Bittencourt de Moíaes, ne 222 - Centro - Cep.8625G000 - Fone/Fax (043) 3266-E100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

Sitê - www.nsb.pr.gov.b. - E-mail: pE!!ble!!!4l&!.bI - Nova Santa BaÍbara - Pa.ená
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TODOS OS ENCARGOS SÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR;

TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA SÃO DE

RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR;

A SEGURANçA DOS FUNCTONÁR|OS E TRANSEUNTES PERTO DA OBRA É DE

TOTAL RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR.

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. E6250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.t. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pE!Áb jP!§!4I4q!!U - Nova Santa Earbara - Paíaná

OBS:

. Providenciar materiais e mão de obra para execução das galerias

. Providenciar materiais e mão de obra para execução da sinalização

o Providenciar mão de obra e as árvores para o processo de arborização

. Providenciarequipamentos

o Equípamentos para uso manual dos trabalhadores

r Providenciar maquinários (Para pavimento, sinalização e arborização...)

o Rolo compactador vibratório de um cilíndrico em aço liso

o Entre outros

. Transporte dos materiais e equipamentos âté o local de instalação

. Transporte da mão-de-obra

o Abrigo para a mão-de-obra

a

oela prefeitura
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RUA ANTÔNIO RUY

5. CONSTDERAçÕESrNtCtArS

6. SERV|çOSPREUMTNARES

Os serviços de correção da estrada como terraplenagem serão feitos pela

Prefeitura Municipal anterior a esse processo.

A compacteção da base BGS para assentamento do paver, ficará como

responsabilidade da empresa Contratada.

Todos os demais serviços de valas para assentamento dos tubos de drenagem,

dentre outros, ficarão por conta da empresa contratada - A prefeitura não executará

esses serviços constantes em planilha.

Trata-se da execução de uma pavimentacão em paver intertravado de

concÍeto. com medidas 2OX1(XB cm, na rua Antônio Ruy, cidade de Nova Santa

Bárbara - PR.

O referido projeto apresenta uma área total de 2.304,00 m2 em paver de 8 cm

de espessura, meio fio e calçadas.

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a

construção do pavimento, de forma a complementar as informações contidas nos

projetos.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de boa qualidade

e satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste material e no respectivo

projeto. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos

princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas

Brasileiras.

Ruà WalfÍedo Sittêncoun de MoÍaes, ne 222 -Centro - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 32668100
c.N.P.l. N.e 95.561.060/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pE!!DlQ!$IIt9L.E - Nova Santa Barbàrâ - Paraná
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7. MOVIMENTO DE TERRA

Os serviços de escavação, compactação e reaterro deverão ser executados de

acordo com as Normas Técnices Brasileiras a fim estabelecer as cotas de níveis e

condições previstas em projeto para execução da obra.

As cavas fundações e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do solo,

serão executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a natureza do

terreno encontrado e o volume de trabalho a ser realizado.

7.t DOS SERVTçOS A SEREM EXECUTADOS

O pavimento será executado em bloco intertravado de concreto com medida

de 20x10x8, conforme se observa na figura 10:

Figura 10: Modelo Paver

Fonte: Google Web

A pavimentação contemplará ruas da cidade, do seguinte bairro:

. JgIC!!!!_!4gI!ASg dCJesus

A pavimentação será em uma área de 2.304,00 m2 em Paver de I cm de

espessura sendo:

Rua Walfredo Eittencourt de Moraes, nc 222 -CentÍo - Cep.86250-0«l - Fone/Fax (043) 326GE100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: ptrllD]Q!É!4lggllu - Nova Santa Barbara - Pàraná
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. Rua com 7 Metros de largura, com execução de 6,40, descontando a

sarjeta de 0,30 m em cada lado

. 360 metros de comprimento

r 6,40 m x 360,fi) m = 2.304,00 m2

. Fornecimento e compactação de BGS (15 cm de espessura)

o Execução de calçadas

o Calçadas com largura mínima de 1,85 metÍos + 0,15 da parte

superior do meio fio

o 1.308,62 metros quadrados de calçadas, possuindo uma

espessura mínima de 6 cm - Perfaz-se então 78,52 metros

cúbicos de concreto a serem utilizados nas calçadas - ambos os

lados

o Entre as calçadas existem 28 rampas de acessibilidade que

deverão ser confeccionadas juntamente com as calçadas e os

preços estão juntos, no mesmo item

o Pinturas das rampas das calçadas com área: 28*12,40) = 67,2O m2

o Execução de meio fio e sarjetas

o Meio fio reto: 585,91 metros

o Meio fio curvo: 76,36 metros

o Todos deverão conter as sarjetas

o O escoamento da água será mediante sarjetas até as ruas

perpendiculares, onde nessas já existem bocas de lobo para

escoamento Pluvial

r Readequação do solo;

. Construção do meio-fio para um maior travamento do pavimento,

conforme especificado em projeto;

o Colocação e adequação dos blocos intertravado em concreto;

. Passagem do rolo-compactador, para compactação e maior adequação

do pavimento;

Rua wãlÍíedo gittencourt de Moraes, ne 222 -Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.s 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.Bov.br - E-mail: pO!!DlQ!9bIIf9!.8 - Nova Santa BaÍbera - Paraná
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Execução de calçadas de acordo com a NBR 9050/2020;

Tabela 01- Calçadas a serem executadas ne rua Antônio Ruy

cÂtÇÁDAs A sERBvt CONSTRU|DAS - ruA ANTCIdO R Y

TX ECH OS EfiÉ,JSAO I m ÂffEA lm:r

IREO]0 01 185 13 21 24 44

TB E,110 02 185 103 85 19212

rREOr0 03 185 82 43 152 50

IREGl0 04 185 46 83 86 ô4

ÍBEor0 05 r85 5414 100 16

TREC}IO 06 1.85 9ô 53 178 58

ÍÊEü]0 07 't 85 736 13 62

TÊEor0 03 r85 371 59â
rREOl0 09 18ã 51 43 9515

IBE0]01C 185 t3t 13 51

TBEOr011 185 372 688

THEü]o12 'l 85 48 57 83 55

TBECTIO l3 185
TRE+I014 185 364 673

THEü]o15 185 15 S4 94 ât
TREClt0'16 185 7C6 13 06

TREGT O 17 185 376 ô96

TRE0I0 1S 1.85 4510 33 99

rnEclt019 185 i18 13 28

TFE0]0 2C 185 735 13 6C

TBEO.T 0 21 1.85 ôi6 12 51

TREC}IO 22 185 668 12.36

TRE:ir0 23 185 í -ô3 r0 92

ÍÊEat0 24 185 59C 10 92

TREor0 25 185 10 92

TBE9r0 2ô 185 590 10 92

rREo]0 27 135 59C 10 92

TFE}r,C 25 185 59C r0 92

TFE.àr0 29 185 593 1092

TF Eü.] C 3' 185 59C 10 92

IOÍAi-OEÊAL I 308 62

Rua Wãlííedo Eittencourt de Moraes, ns 222 -Centío - Cêp.8625G00O- Fone/Fax (043) 3266-E100
c.N.P.J. N.p 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.bÍ - E-mail: polgb.íe!§lrl4p]LDl - Nova Santa Barbara - Paraná
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Tabela 02 - Quantidade de meio fio a ser executado - Rua Antônio Ruy

ITEO FIO REÍO - BUA ANTONIO RUY

LOCAL D(TENSÁo (m)

02 r03 ô3

04 4.60

05 2.70

a7 80 24

ilS 2.08

10 1.78

12 45 58

193

15 331

11 53.56

18 95 40

21 51.50

48 57

45 92

30 46.11

TOTAL GERAL 586 91

I,iEIO FIO CURVO - BUA ANTONIO RUY

LOCÂL EXTENSÀo {m)

01 r 3.48

03 1 11

06 145

08 r.08

1'1 073

13 r04
16 071

19 951

461

22 999

/3 472

25 928
26 475

28 904

2S 4.86

TOTAL GEBAL 76 36

A pavimentação deverá ficar aparentemente conforme a que se vê na figura 11

abaixo, no entanto com construção de meio fio com sarjeta, também calçadas nos dois

lados da via, com rampas de acessibilidade e plantio de árvores.

Fituras l1: Forma de instalação do paver
Fonte: Google Web

Rua WalfÍedo Bittencourt de MoÍaes, nE 222 - Centro - Cep. 86250-000 - tonê/Far (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.c 95.561.080,/0001-60

Site - www.nrb.pr.Eov.bí - E-mall: ptrllble!§lg4gllE - Nova Sãntâ BarbaÍa - PaÍaná
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700

P ÀVtMi f.il AcÂo . f,í F-A!'aa
i I r22tE crr

áo móx 4!ã

610

FiguÍa 12: Localização do pavimento
Fonte: Google Earth adaptado

Figura 13: Seção do pavimento - Genérico
Fonte: o próprio autor

A figura 13 exemplifica genericamente um corte transversal do pavimento. Tem-se que

as calçadas terão larguras aproximadas de 1,85 metros em todo o entorno do

pavimento. A pista de rolamento terá sua largura de 5,40 metros + 0,30 m de sarjeta

em cada um dos lados.

Rua WãlÍredo Bittencourt de MoÍaes, ne 222 -CentÍo - Cep. 8625GO00 - Fone/Fax {043) 3266-t100
c.N.PJ. N.c 95.561.080/0001-60

Site - w!rw.nsb.pr.gov.br - E-mail: pI!!!b.íe!§!II4g}LEI - Nova Santa Barbara - Paraná
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1.85

2.00

15

DETALHE DA SAJETA E

SITUAÇÃO SEM ESCALA
CALÇADA

N
N

t'

.45t,
-rl Ilt lll=r

Fitura 14: Detalhe da calçada e sarjeta
Fonte: o próprio autor

A figura 14 demonstra como será a calçada e detalhes da execução do meio-fio com

sarjeta, que deverá ser moldado no local lin locol.

Rua WâlÍredo Bittencourt de Moraes, ns 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.561.0E0/0001-60

Site - www.nsb.pí.gov.br - E-mâil: pI!!!Dle!élIIgg!!E - Nova Santa Barbaía - Paraná
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Figura 15: Detalhe do meio fio e sarjeta
Fonte: o próprio autor

O meio fio juntamente com a sarjeta deverá conter as medidas especificadas conforme

o detalhe da figura 15. Não atendendo ao especificado, não será executado.

\
1

1 50

Na figura 15, observa-se a área de rampe que deverá ser pintada com uma área total

de 2,40 metros quadrados em cada. Sendo 28 rampas, tem-se uma área total de 57,20

metros quadrados.

A galeria terá somente 12 metros de comprimento, com 3 bocas de lobo que deverão

ser construídas e interligadas à caixa já existente, conforme observa-se abaixo:

Ruâ WâlÍíedo gittencourt de Moraes, n1222 -Centío - Cep.86250-000 - Fonê/Far (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.r 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pí.gov,br - E-mail: pEllble!§b4I4ggE - Nova Santa BaÍbaÍa - PaÍaná

SO
o
.2,
ÍL

FituÍa 16: Detalhe da rampa de acessibilidade
Fonte: o próprio autor
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?
existente)L

/ç

e

Áreq Institucionot 01

D=40mm
existente

Fitura 17: Detalhe de 6aleria
Fonte: o próprio autor

8. DAs oBRTGAçÕES Do coNsrRUToR

Destacam-se como obrigações do construtor:

Providenciar mão de obra para execução do pavimento

o Pedreiros (com encargos complementares)

o Serventes (com encargos complementares)

Providenciar mateÍiais - Pavimento

o Areia grossa

o Pó de pedra

o Blocos tipo paver com medidas de 10x20x8 cm

Providenciar equipamentos

o Equipamentos para uso manual dos trabalhadores

Providenciar maquinários (Para pavimento, sinalização e arborização

o Rolo compactador vibratório de um cilíndrico em aço liso

o Entre outros

Transporte dos materiais e equípamentos até o local de instalação

a

Rua Wâltredo Bittencourt de Morâês, nP 222 - Centío - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266'8100
c.N.P J. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.Bov.br - E-mail pI!!!D.ÍQ!§lrI4glLE - Nova Santa Barbaía - PaÍaná
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OBS:

. Transporte da mão-de-obra

r Abrigo para a mão-de-obra

. Fornecer todos os ensaios e teste@
pela prefeitura

ToDos os ENcARGoS sÃo DE RESpoNSABtLtDADE oo coNSTRUToR;

ToDos os MATERIAIS, EQUIPAMENToS E MÃO DE OBRA SÃO DE

RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR;

A sEGURANçA oos ruructol'tÁntos E TRANSEUNTES pERTo on ogRn É oe

TOTAL RESPONSABILIDADE OO CONSTRUÍOR.

Nova Santa Bárbara,02 de agosto de 2023.

Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil

cREA PR 161.684/D

PreÍeitura Municipal de N. Santa Bárbara

Rua WalÍÍedo Bittencourt de Morâes, ne 222 - Centro - Cep. 8525G000 - Fone/Fax (043) 326&8100
c.N.P.J. N.r 95.551.080/m01-60

Site - www.nsb.pÍ.gov.br - E-mail: p!!!!ble!§!JI49!LbI - Nova Santa BaÍbara - Paraná

Àirn.do d. íom. digital pôr

DANILO DASSAYEV oÀ rLoo ssAYEv
@zoa3€a{539a0

GOZI:08888458980 D.dot: ro23.oa.o:r oe:r2:rr
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DETALHE EM COR TE RUAS A PAVII]4ENIAR ALT0 I)AS PALMFIRAS
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GALERIAS JI- AGUAS PLUVIAIS

PERFIL LONC;I IUDINAL
ESCALA 1: 1500

Tíêcho 0l l(J9 00

Tíecho 02 a6,00

ÍÍecho 03
-Irecho 04 17.00

Iíecho 05 rB5 0o

IÍ J0,o0

811- I o ALJ- 2 2c,00

I

l
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IOTÂL o exêcutoí 50t.oo

Preferturo Munic. de N. Sto Bórboro

Povimentoçõo em Pover lnler(rcvodo de Ccncíelo
Resiocnciol Alto dos col'ncrros
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1. l.sponsav.l Tácnico

DANILO DASSAYEV GOZI
Titulo proÍssDnâl:

ENGENHÉIRO CIVIL

5. Occl.r.çõ6s

Cláusuh Compromlseórie: ar pàrt.Í d.ridàn, lirÍêmêítê ê dÊcomum â.ddo, quêqu.lquc. cdfliro ou lirirro
oÍitinado do pÍ.3Êítê contreto, rRluiivê no to.antê a su. int.Ípí?Lção ou .4.uçãô, r.ía ,..o|üdo por àíbitrdt.m,
d..cordo.omà Lâ nr9i07/96, dê 23 dêsetcnb.o de 1996. Lêi nr 13.129, dê 26 d. m.io d. 2015, auavjc. dà
Câmara dê Mcdi.ção . AÍbit.gem do Cons.lho Retionãl dê E.tênh. . G 4ronomia do P.r.nJ - CMÂ,/CREÁ-PR,

loc.lú.d. à Âu. U ZâmÊnhoÍ, ne 35, Alto da 6lóri., Cuítib., P.ràná, tÊlcfon. 41 335(}6727, . d! (onformidàd.
com o5€u Â.tulàm.nto dê tubitrâ8êm. Àoopt.rem p€ia inrerçlo d. p.êscntc cláusul. n..t. ro.tíàto, às part.s
dedârâm conh€(lr o rÊí..ido Rqulamento e concordâr, êm elp€cial € oere9sim€ntê, com os 9€ur ternor.

2. O.dos do Coúrato

Cont-atanu: PREFE]TURÂ iIUNICIPÂL DE NOVA SA TA BÁRBARA

RUA WALFREDO BIÍTENCOURT OE MORÂES, 222

CENTRO . NOVA SANTA BARBARA,'PR 66250-000

Contsâto: (Sem número) Celêbírdo am 13/(N2023
Tlpo d€ cDnbât nE: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileirâ

AÉo lnsr,tucionâl: Órgão Públic. (Servidor/Empregado)

3. Ír.dos d. Oba/S€rviço
RUA WALFREOO BITTENCOURT DE MORAES,222

CENTRO - NOVA SANTA BARBARA,/PR 86250.000
D.t: d. lnÍclo: 13(X12023 PjÊvl.ao rt. tómlno: '13/06/2024

proprictirio: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
4. ÂtMd.d. Íécnbr '

Coodcnrd.! Geogóic..t -23,591579 x -50,762227

cNPJ: 95.56í.000/000160

cNPJ 95.56í.080/000140

Quântldad.
4050,40

501,00
4050.40
4050.40
4050.00
4050,00

lJnidedê

M2
METRO

M2

M2

M2
M2

ÍPÍoielol de pavinentação om canceto pa@ vias utbanas

lProjetol d6 sislÉma de redes dê águas pluviais

lFiscálizaÉo de obral de pavimenlaçéo em @ndeto pàtd vias uhanas

lEleboíaçáo de orçámenlol de pdvimentação em @nqelo paa vias utbanas

lPÍojelol de stnêlízêçáo viéria

lPíojetol d6 soess,bir?ade .le edúcaçáo para frns cliversos

Âús, conclusão daa atMd.des técnic.s o p.otlsslonal dêvrrá proccdcr. baiE d.í. AnT

5. Ob.lnr.çôcs
PaümentaÉo das Ruas Antônio Ruy: 230,í,00 Ín e Kaneyoshi f€mogaÍi: 1746,40 mz

D.rl.Í.ção ürií.d. .llÚonic.m.ot. F. OANILO oÂSsÀYEv
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 31 10812023.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçáo à correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Obras, solicitando a contratação de empresa para
execução de pavimentaçáo em paver, calçadas, galerias, sinalização, arborizaçáo e
meio-fio, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para abertura
de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

re

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100,8 - 66.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 60
ESTADO DO PARANÁ

GORRESPONDÊNCIA INTERNA N" 12112023

Nova Santa Bárbara, 3110812023.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver,
calçadas, galerias, sinalização, arborização e meio-Íio.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, a
dotaÉo orçamentária paÂ a contratação de empresa para execuçáo de
pavimentação em paver, calçadas, galerias, sinalização, arborizaçáo e meio-fio, em
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, num valor máximo
previsto de R$ 804.831,42 (oitocentos e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e
quarenta e dois centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cris d Santos
Setor de Licitações

Rua Waffredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brírbara" Paraná- E - E-mail - licitaca nsb r ov.br - rvu'rv.nsb.pr.qov. br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCN INTERNA

Nova Santa Bárbara,31 de agosto de2023.

De: Departamento de Contabilidade

ASSUNTO: Dotaçáo orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Conespondência lnterna n' 12112023 que

solicita Dotações Orçamentárias para a contratação de empresa para execução de

pavimentaçáo em paver, calçadas, galerias, sinalização, arborizaçâo e meio-fio, encaminhar

relatório anexo.

Atenciosamente,

61

[^r-.^
Laurita de

cC
zaCa

Contadora

Recebido por:
datata

Rua WatÍredo Bitten@urt de MoaÍes no 222, ione 43.32ffi.8'100 C.N.P.J. N." 95-561.080/000160
E-mail: pqosbí@asb+rgerbr - Nova Santa Bfubarà - Paraná

Para: Departamento de Licitação

Sendo o que se apresenta para o momento,

4t 17o23
Nome
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PREFEITURA MUNIGIPAL

ti3

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 31 10812023

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Obras, solicitando a contratação de empresa para execução de pavimentação em
paver, calçadas, galerias, sinalização, aÍbotizaçâo e meio-fio, num valor máximo
previsto de R$ 804.83í,42 (oitocentos e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e
quarenta e dois centavos), sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade da
existência da previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçâo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elain di dos Santos

Setor de Licitaçoes

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fonc/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaorônsb.or.eov.br - Nova Santa BaÍbaÍa - Paraná

NOVA SANTA BARBARA



61
NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Assunto: Contratação de Empresa para execução de pavimentação em

paver, calçadas, galerias, sinalização, arborização e meio-fio.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório

a ser adotada para contratação de empresa contratação de empresa para

execução de pavimentação em paver, calçadas, galerias, sinalização,

arborização e meio-fio, conforme correspondência interna da Secretaria de

Obras.

A presente contratação, salvo entendimento em contrário, devidamente

fundamentado pelo setor de engenharia desta Prefeitura Municipal, poderá

ser levada a efeito pela modalidade, Tomada de Preço, delimitada pela Lei

ns 8.666/93. Ainda, em sede preliminar, cumpre salientar que a presente

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos e informações

constantes e encaminhados até a presente data a esta procuradoria

jurídica.

lncumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos

atos praticados, nem analisar aspectos eminentemente técnico-

administrativo.

PREFEITURA MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL
65NOVA SANTA BARBARA

O valor informado para abertura do presente processo administrativo, foi

de RS 804.831,42 (oitocentos e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e

quarenta e dois centavos), coadunando-se com a prescrição do art. 23 da

Lei de Licitações:

Art. 23. As modalidades de licitações a que se referem os incisos I a lll do

artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo

em vista o valor estimado da contratação:

l- para obras e serviços de engenharia:

b) tomada de preços - até RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil

reais);

Recomendo à comissão de Licitação, a estrita observação das

determinações contidas na Lei ne 8.666/93, no transcurso da licitação,

especialmente, a obediência ao disposto no art. 7e a 13 e 23.

Nova Santa Bárba de setembro de 2023.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica
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CORRESPONDENCIÂ INTERNA

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico conüdo no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de TOMN)A DE PREçO t" 512ol23, que tem por
objeto a contrataçáo de empresa para execução de pavimentação em paver,
calçadas, galerias, sinalização, arbonzaçâo e meio-fro, normatizaçáo de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, nos termos da Lei n" 8666 de 21 de junho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol4l2022, designando os
membros da Comissão de Licitação. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier pzrra que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitaçâo para as providencias
necessarlas.

Nova Santa Bárbara, 04 loe l2023.

c
unr

PREFEITURÂ MUNIC!PAt

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no222, Centro, t 43. 3266.E100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bifubar4
Paraná - www.nsb.Dr.gov,br
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O PREFEITO MLJNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no

uso de suas atribuições legais:

NONÍEAR

An.l'- Os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão de

Licitações, durante o exercício de 2022 sem prejuízo de suas atribuições normais, composta
pelos seguintes membros:

Presidente - Polliny Simere Sotto
Membro - Luiz Flávio dos Santos
Membro - Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira
Suplente - Ademar França Baptista

Art.2'- Esta portaria enka em vigor nesta data, revogadas as disposições

Nova Santa Bârbara,23 de fevereiro de 2022

9-'.

Rua Walfiedo BittencouÍ de Moraes no 222, CelttÍo, f 43.3266.E100, E] - t6.250-000-Nova Santa

Bárbar4 Paraná - El - E-mail - l!çj!êgcS@!sb.p!C9y}1 - Site - ur,nv,nsb.or.gov.br

t

PORTARIA N'OI4I2O22

em contrario.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUN!G!PAL

NOVA SANTA BARBARA 68

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para : Depariamênto Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0410912023

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Tomada de Preços n" 512023, cujo objeto é a contratação de empresa para
execuÉo de pavimentação em paver, calçadas, galerias, sinalização, arborizaçáo e
meio-Íio, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosame

Elaine Cri na Luditk d Santos
S Li

Rua walfredo BittencouÍt de Moraes n" 222, CerÍo,I 43. 3266.8100 E - 86.250-000 - Nova santa Bitubara,

Paraná-E-E-mails - licitacao@ns b.or.sov-br - n ov.br
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PARECER JURÍDlCO

Submete-se novamente a apreciação desta Procuradoria Jurídica, edital do

processo licitatório tomada de preço ns 512023, o qual tem por objeto a

contratação de empresa execução de pavimentação em paver, calçadas,

galerias, sinalização, arborização e meio-fio.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos nos arts. 7s e seguintes da Lei ns 8.666/93, que assim

dispõe:

Art.7q As licitações para a execução de obras e para a prestação de

serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte

seqüência:

| - projeto básico;

ll - projeto executivo;

lll - execução das obras e serviços.

§ 2s As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

PREFEITURA MUNICIPAL

Tomada de Preço ne 512023

Objeto: Contratação de empresa execução de pavimentação em paver,

calçadas, galerias, sinalização, arborização e meio-fio.

Origem: Setor de Licitações

69
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l- houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e

disponível para exame dos interessados em participar do processo

licitatório;

ll - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a

composição de todos os seus custos unitários;

lll - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem

executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronogra ma;

5 4e É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de

fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou

cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico

ou executivo.

§ 5s E vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e

serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações

exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda

lV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituicão

Federal, quando for o caso.

§ 3q É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos

financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos

casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de

concessão, nos termos da legislação específica.
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quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime

de administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.

§ 6q A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos

atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha

dado causa.

Observa-se que a planilha de composição de custos, bem como o

cronograma de execução, acompanham o edital convocatório, cumprindo

a legislação de regência.

Há previsão de recursos orçamentários para fazer frente a despesa

pretendida.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, se

encontra o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei ns 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.
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Nova Santa Bárbara,05 de setembro de 2023.

Ca n Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica
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AV|SO DE LTCTTAÇAO
TOMADA DE PREçO no 512023.

Processo Administrativo n' 61/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, atTaVéS da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
fará realizar no dia 28/09/2023, às 10h00min, na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Bairro Centro,
nesta cidade, licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇO, do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme se
especifica a seguir:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
Dia 2810912023 às í 0h00m in.

OBJETO - Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver,
calçadas, galerias, sinalização, arborização e meio-fio.

VALOR MÁXIMO - R$ 804.831,42 (Oitocentos e quatro mí|, oitocentos e trinta e
um reais e quarenta e dois centavos).

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8114 ou "e-mail" licitacao@nsb.pr.qov.br ou
através do site www. nsb. pr.qov. br

\

5

Rua WalÍrodo Bittencourt de Moraes, 222 - E(oxxil3) 3266{í00 C.N.PJ. 95561,0t0/0001{0
E-Ínail: lrcitacão(ônsb.or qov.br - Nova Santa Báíbara - Paraná

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 05 de setembrode2023.

Presidente da Comissão de Licitaçâo
Portaria n" 01412022
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TOMADE DE PREçO No 5/2023

Visando possível comunicação future entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
emprêsa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Editâl exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumênto convocatório ou outrâs
informações adicionais peÉinentes ao certame licitatório.

Presidente da Comissão de LicitaÉo
Portaria n" 01412022

Rua WalfÍedo Biftencouí de Moraes n' 222, Cenho, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BfubaÍ4 PaÍaIá -
rl lll . nsb.or. qov.br

ESTÂDO DO PARANA

Processo Administrativo n." 61 12023

Senhor licitante:
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TOMADE DE PREÇO No 5/2023
Processo Administrativo n." 61 12023

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas,
galerias, sinalização, arborização e meio-fio.

RECIBO DE RETIRÂDA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail OU

\- pelo tel/ fax

, aos t t2023

Carimbo Padronizedo da Empresa

Rua Walfredo Bittoncoun de Moraes n' 222, Centlo, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Btubar4 Paraná -
\r rr'\r.nsb.Dr.po\.br

2
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EDITAL DE TOMADE DE PREÇO NO 5/2023
Processo Administrativo n." 61 12023

Objeto: Contratação de empresa perâ execução de pavimentação em
paver, calçadas, galerias, sinalização, arborização e meio-fio.

Entrega dos Envelopes: Até às 09h30min do dia 28/09/2023. Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

Abertura dos Envelopes: No prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - PR, às í 0h00min do dia 2810912O23.

,I . DO OBJETO

1.í - Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para execução de
pavimentação em paver, calçadas, galerias, sinalização, arborização e meio-fio, conforme
relação de quantitativo, cronograma físico financeiro e projetos, anexo ao presente edital, dele
fazendo parte conforme as especificaçóes a seguir:

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas,
galerias, sinalização, arborizaçáo e meio-Íio.

Preço Íllláximo: R$ 804.83í,42 (Oitocentos e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e
quarenta e dois centevos).

Capital Social Mínimo: R$ 80.483,14 (oitenta mil, quatrocentos e oitenta e três reais e
quatorze centâYos).

Prazo de Execução: 08 (oito) meses, contados a partir do 10" (décimo) dia da data de
assinatura do Contrato de Empreitada.

Prazo de Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

í.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Execução de 4.050,40 mts2 de pavimentação com blocos de concreto.

Rua Walfrcdo BiBencoun dc Moracs n' 222, Centro, Fone 43, 3266.8100, CEP - 86,250-000 Nova Sanla BáÍbarq Panná-
u *rr.nsb.pr.gov.br

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, EM

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, através da presente licitação, na

modalidade TOMADA DE PREÇO, consoante a Lei Federal no 8666/93 e posteriores alteraçôes,
tem a finalidade de receber propostas para a contratação, sob regime de EMPREITADA POR
PREçO GLOBAL, do tipo menor preço, do objeto descrito no art. 1o e de acordo com o projeto e

demais anexos deste edital.



NOVA SANTA BARBARA
-]] É- ESTADO DO PARANA

2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1. As despesas com a execução do objeto do edital em epígrafe serão financiadas com os
seguintes recursos orçamentários:

3 - COND!ÇÕES DE PARTTCTPAÇÃO

a) Empresa do ramo cadastrada, nas condiçôes exigidas pela Lei no 8.666, de 2'l de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes n' 1 e n' 2), ou;

b) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 2í de junho de
'1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado
de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes
n" 1 e n' 2), ou;

c) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, §
20 da Lei no 8.666/93.

a) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

b) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de
mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, contÍolador, responsável técnico ou
subcontÍatado;

c) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida
de contratar com o Município de Nova Santa Bárbara.

d) servidor ou dirigente vinculado ao Município de Nova Santa Bárbara;

Rua Walfredo Bittencouí de MorÀ€s no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - E6.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -

Dotações
Exercício da
despesa

Conta
da
despes
a

Funcional programática Grupo da fonte

2023 690 05.001. í 5.451.0100. 1 002 P f.rosl 
oooo De Exercícios

Anteriores
2023 690 05.oo1.í5.451.0100.1002 lo p.a.SO.5'r.OO.OO Do Exercício
2023 700 0s.001.15.451.0100.íOO2 ISO+ la.+.SO.Sr.OO.OO Do Exercício
2023 701 0s.oo1.ís.451.0100.'roo2 lzsr l+.+.so.sr.oo.oo Do Exercício

.pr.sov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

3.1 - Poderão participar da presente licitação:

\,v 
3.2 - Está impedido (a) de participar da licitaçáo:

e) consórcio de empresas.

Fl r<ttt

,l
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4. ÍNDrcES FINANCEIROS
4. í. A proponente deverá comprovar, por meio do modelo do ANEXO 16 do presente Edital, sua
capacidade financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez
corrente (LC) e solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

5. DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

5.1. Os envelopes le ll, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAÇÃO referente à habilitação,
e PROPOSTA, deveráo ser entregues até na data, horário e local indicados neste Edital,
devidamente fechados, identificados na face de cada qual com os seguintes dizeres:

í) - ENVELOPE "t" - DOCUTTTENTOS DE HAB|L|TAçÃO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS No 5/2023
RAZÃO SOCIAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:

2) - ENVELOPE "[" - PROPOSTA OE PREçO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS N'5/2023
RÂáO SOCIAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:

5.2. Não será concedido pÍazo suplemêntar para a apresentação dos envelopes, nem

permitida à alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos, ou ainda correção do que

constar nos documentos ou propostas.

6. DO TIPO, PREçO E CONDIçóES DE PAGAMENTO:

6.1 . A licitação será realizada sob o regime de empreitada por menor preço, por lote, sem reajuste

de preços.

6.2. O valor máximo admitido na presente licitação será de R$ 801.831,42 (Oitocêntos e quatro

mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e dois centavos).

5

(LG)
(valor maior que)

(Lc)
(valor maior que))

(SG)
(valor maior que)

1 1 1

Rua Walfiedo Bittencoun dc Moraes no 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Sarta Btubara, Paraná -
wrvu-nsb.Dr.eov.br

3.3 - Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

a.2. A(s) empresa(s), cadastrada(s) ou não no SICAF, que apresentar(em) resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez conente (LC) e solvência
geral (SG), deverá(ão) comprovar patrimônio líquido não inferior a 1Qo/o (dez por cento) do valor
estimado da contrataÉo.
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6.3. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as

etapas dos serviços executados. As faturas parciais não poderão possuiÍ valores inferiores a '10%

(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a

40% (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após

aprovação da Íolha de mediçáo.

6.4. Nenhum pagamento isentará a empreiteira das responsabilidades contratuais, nem implicará

na aprovação definitiva dos serviços correspondentes.

7 - OOCUiTENTOS OE HAB|L|TAçÃO - ENVELOPE 01

7.2. Deverâo estar inseridos no envelope n. o 01

7.2.'t. PROVA QUANTO A HAB|L|TAçÃO JURíD|CA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socaal em vigor, inclusive a última alteração
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de
sociedades por açóes acompanhado de documento de eleição dos seus administradores;

OBS: os documentos podem ser substituÍdos por ceíidão simplificada da Junta Comercial, desde
que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com data de
expedição náo superior a 06 (seis) meses.

b) CêÉificado de cadastro em vigência, conforme item 3.1

7.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

e) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaçáo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da F azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuiçóes sociais previstas nas alíneas'a', "b'e'c'do parágrafo único do artigo 'l'l da Lei
Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título de substituição, e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros;

6
Rua walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Btubar4 PaÍaná -

rvwrr.nsb.Dr. gor.br

PREFEITURA IúUNICIPAL

6.5. Fica estabelecido que o Município poderá a qualquer momento, alterar ou inteÍromper a

execuçáo das obras, modificando ou rescindindo o contrato, pagando neste caso, à empreiteira

contratada, somente os serviços executados até a data da rescisão, com o devido desconto dos
percentuais do INSS bem como o expressamente determinado pela Lei no. 8.666/93.

7.1. Os documentos necessários à habilitação poderáo ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicaçáo em órgáo de imprensa e deverão estaÍ com
prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o
mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data
limite para o recebimento das propostas. As folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas
em ordem crescente e rubricadas pela proponente.
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b) Prova de regularidade Íiscal perante a Fazênde Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidáo Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva

com eíeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fomecido pela Caixa Econômica

Federal - CEF.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação

do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil,

g) Declaração de microempresa (ME), emprêsa de pequeno porte (EPP) ou equiparadas para

os Íins da Lei Complementar Federal n. o 12312006, conforme modelo do ANEXO í3 do presente

Edital, quando for o caso.

7.2.3. PARA COMPROVAÇAO DA QUALIFICAÇAO TECNICA:
a) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b) Declaração de recebimento de documentos, conforme modelo do ANEXO 03 do presente

Edital;

c) Atestado de visita, conforme modelo do ANEXO 04 do presente Edital, expedido pelo

Município. A proponente, por meio de representante devidamente habilitado junto ao CREÁ/CAU,
quando da visita ao local da obra deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a
informaçáo necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo

telefone (43) 32668100/8107, ou declaração formal, conforme modelo do ANEXO 05 do
presente Edital, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos Íabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou Íinanceiras com a contratante.

d) Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no item í.2 deste edital, em
quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

7
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidáo Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos do

artigo 642-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1o de

maio de 1943;
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DESCRTÇÃO SERVrÇO QUANTIDAOE MINIMA

PavimentaÇão com Blocos de Concreto 4.050,40 mts'z

Obs.: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidadê de cada um dos
serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declaraçôes.

f) Comprovação de vínculo através de registro em carteira e Íicha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigente ou sócio da empresa, tal comprovaçáo poderá ser feita através da ata da assembleia de
sua investidura no cargo ou contrato social.

f.1) poderá demonstrar a capacidade técnico-proÍissional, por meio de contrato de prestação de
serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislaçáo civil comum, com profissional em
condiçóes de desempenhar seus serviços quando da execução de um eventual contrato;

7.2.4. QUANTO A QUALtF|CAÇÃO eCOruÔmrcA FTNANCETRA:

a) Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa;

b) Comprovação do capital social de valor igual ou superlor ao estabelecido no item í.í;

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n'1 e n'2), por meio de índices
oficiais especíÍicos para o caso.
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e) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da

Obra, conforme modelo do ANEXO 06 do presente Edital, ate o seu recebimento definitivo pelo

Contratante, O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização e anuência do

ConlÍatante,
e.1 ) A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "CeÉiÍicado de Acervo
Técnico ProÍissional - CAT" do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo

'Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no item 1.2.

g) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem
disponibilizados para a execuçáo da obra, conforme modelo do ANEXO í2 do presente Edital.
Caso não conste a relação minima neste anexo, a proponente deverá apresentar sua relaçáo de
veículos, máquinas e equipamentos conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREÁ/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaraçáo expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação.

8
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sendo:
AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo prazo

PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo permanente
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c) Prova de capacidade Íinanceira, conforme modelo do ANEXO 16 do presente Edital,

apresentando as demonstrações contábeis do último exercício social. Deveráo ser apresentados

os índices de:

- Liquidez geral (tG); liquidez corrente (LC); e Solvência Geral (SG),

tais índices serão calculados como se segue

1_6=(AC+RLP)l(PC+ELn

LC=(AC/PC)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais, obedecendo-se os limites previstos no item 04;

d) Demonsúaçôes Íinanceiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com

demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as

demonstraçôes contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de enceÍramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por açóes deverá ser apresentado em publicaçáo no Diário
Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (ão) ser assinado (s) por proÍissional da contabilidade registrado
no Conselho Regional de Contabilidade.
d.1) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,

somente será aceito o balanço do ano anterior.
d.2) Em caso de empresa que ainda náo possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis
já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de

Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na

Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

7.2.5. DOCUMENTAçÃO COMpLEMENTAR:
a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )(XXlll do arl.7" da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V do
atl. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lel n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme
modelo do ANEXO í í do presênte Edital.

b) Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da
empresa, conforme modelo do ANEXO í4 do presente Edital.

9
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c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo

proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do ANEXO 07 do
presente Edital.

d) Declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de
origem exótica, ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, conforme modelo do ANEXO'15 do presente Edital-

7.3. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é

dispensada a exigência de:
7.3.1. Reconhecimento de Íirma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com

aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
7.3.2. Autentlcação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

7.4. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada
pelo próprio agente administrâtivo;

7.5. As declaraçóes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por

representante legal da empresa.

7.6. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE ll, devidamente lacrado e inviolado, contendo
os documentos abaixo relacionados, em uma via, que deverão ser apresentados em original e

rubricadas por elemento credenciado da proponente.

8.1.1. Deverá ser apresentada a proposta de preços, conforme modelo do ANEXO 08 do
presente Edital, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e

entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo

regime de empreitada a preÇos fixos e sem direito a reajustes. A Carta-Proposta deverá conter:

a) Razão Social, endereço, telefone, E-mail, e o CNPJ da proponente;
b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;
c) Data;

d) Preço Global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por eltenso;
e) Prazo de execução do objeto;
Í) Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados à partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (Envelopes no 'l e no 2), pela Comissáo de
Licitação;

l0
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8 - DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE N'2

8.1. CARTA.PROPOSTA DE PREçO
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g) Declaração da empresa proponente de que aceita todos os termos do presente Edital e de que

na sua proposta estão considerados todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de

equipamento, seguros, inclusive encargos trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais,

ensaios, testes e demais provas exigidas por normas oficiais, taxas e impostos, que possam

influir direta ou indiretamente no custo de execuçáo das obras/serviços.

8.1.2 - Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da

proposta, o Município de Nova Santa Bárbara poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação

específica no pÍazo de validade. A solicitaçáo e as respostas deverão ser feitas por escrito. No

caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta sêrá

rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido

modificar a respectiva proposta, nem sequer arguir futuramente qualquer alteração de preços.

8.1.3 - Serão desclassificadas as propostas de interpretaçáo dúbia, as preenchidas a lápis, as

que oferecerem vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes, as que náo estiverem

assinadas, as que estiverem em desacordo com o solicitado e as que apresentarem preços acima

dos estabelecidos no presente Edital, ou manifestamente inexequíveis, não atendendo as

disposições dos Artigos 44 e 48 da Lei no. 8.666/93.

8.1 .4 - A Proposta deverá ser datilografada ou digitada por meio informatizado, redigida de forma

clara, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem omissões,

irregularidades ou defeitos de linguagem que dificultem a interpretaçáo e o julgamento, além de

ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da empresa
proponente.

8.2 - PLÂNILHA DE SERVTçOS
8.2.1. A Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme
modelo do ANEXO 09 do presente Edital, constando o nome, número do registro no CREÁ/CAU e

assinatura do responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável
legal pela empresa.
8.2.2. O licitante deverá apresentar a planilha obrigatoriamente contendo as quantidades e a

descriçáo completa de todos os itens na forma constante na planilha de serviços, sob pena de
desclassiÍicação.
8.2.3. As licitantes deverão propor um percentual de dêsconto único que incidirá
linearmente sobre todos os itens da Planilha de serviços.

8.3 - CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO
8.3.1. O Cronograma FÍsico-Financeiro deverá ser preenchido conforme modelo do ANEXO í0 do
presente Edital, constendo o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela

empresa.

8.4 - D|SPOS|çÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS
8.4.1 - A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, especiÍicações, e demais documentos,
que os comparou entre si, e que obteve as informaçôes necessárias e satisfatórias sobre

PREFEITURA MUNICIPAL
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qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da

licitaçáo lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

8 4.2 - Fica entendido que os projetos, peças gráficas, especificações, memoriais e todos os

demais documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se

mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

8.4.3 - Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será

considerada se decorrer de eno ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital,

das peças gráficas, das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da

licitação.

8,4.4 - Não será aceito preço para instalaçáo de canteiro e mobilização com valor superior a 2%

(dois por cento) do preço global da proposta de preços.

9- RECEPÇAO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

9. í - No dia, na hora e no local fixados neste edital, a Comissão de Licitaçáo receberá os

envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os

representantes que assim o desejarem, o envelope n" 2, que contém a proposta de preços, e
procederá a abertura dos envelopes no'1, que contém a documentaçáo que será submetida à

análise da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

9.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da

empresa que não for membro integrante da diretoria, deverá apresentar à Comissáo de Licitação,

Carta Credencial com firma reconhecida, que lhe outorgue poderes legais junto à mesma, caso
queira opinar ou participar ativamente da sessáo, conforme modelo do ANEXO 02 do presente

Edital, ou através de Procuração passada em Cartório.

9.6 - Após a rubrica dos documentos pela Comissáo de Licitaçáo e pelos presentes que assim o
desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITAÇÃO
PRELIMINAR e a deta da sessáo de abertura dos envelopes no 2 serão comunicados diretamente

t2

NOVA SANTA BARBARA

9.3 - Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente, sob pena de
inabilitaçáo das proponentes que o mesmo represente.

9.4-Nahoramarcadaparaaentregadosenvelopesnoíêno2eabertooprimeiro,mais
nenhum será recebido.

9.5 - Em nenhuma hipótese será concedido ptazo paÍa apresentaçáo ou substituiçáo de
documentos exigidos e inseridos nos envelopes no 'l e no 2, ressalvados os erros e omissôes
sanáveis, de natureza secundária, que não constitua um desvio significativo, contanto que essa
relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. Contudo,
existem tipos de enos ou omissóes básicas, que por sua gravidade, sáo considerados insanáveis,
por exemplo: falta de assinatura em documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços,
e no cronograma físico-financeiro. Assinatura aposta por exemplo por elemento não credenciado
ou não habilitado.
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as proponentes através dos meios usuais de comunicação (E-mail e publicação no Diário Oficial

do Município de Nova Santa Bárbara).

9.7 - Será lavrada Ata circunstanclada da reuniáo de recepçáo e abertura das propostas

(envelopes no 1 e no 2), que registrará as reclamaçóes, observações e demais ocorrências, e será

assinada pela Comissão de Licitação e demais proponentes participantes que assim o desejarem.

1O.ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO PRELIMINAR

10. í - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou

em desacordo com este edital.

10.2 - Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura e/ou com bonão, e/ou com prazo

de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.

10.3 - Não serão aceitos protocolos em substituiçáo a documentos

10.4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências
estabelecidas neste edital.

10.5 - Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar as
proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentaçáo de nova documentaçáo.

10.6 - Será comunicado diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação
(edital, E-mail, e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar.

11.1 - Na data e hora fixados para a reunião de abertura dos envelopes no 2, a Comissão de
Licitação devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopês no

2, fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar na sessão, será
devolvido pelos meios convencionais, após a homologação da licitação.

11.2 - Na data e hora aprazada, a Comissão de Licitação, procederá à abertura dos envelopes no

2, das proponentes habilitadas e lerá em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global,

o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Comissão
de Licitação e por cada representante das proponentes presentes que assim o desejarem, sendo
após lavrada Ala circunstanciada da reunião de abertura, que registrará as reclamações,
observaÇões e oconências e será assinada pela Comissão de Licitaçáo e pelos representantes
das proponentes que assim o desejarem.

11.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, a Comissão de Licitaçáo não
mais poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados à habilitação preliminar,
salvo em Íazâo de íato superveniente ou conhecido após a análise dos documentos de
habilitação preliminar.
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í2 - JULGAMENTO E CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

12.1 - A Comissão de Licitação avaliará, julgará e classificará as propostas de preços e elaborará
um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para as
demais providências.

12.2 - O critério a ser utilizado será a da proposta de menor preço, por lote, desde que cumprido o
exigido no edital.

12.3 - A Comissão de Licitaçáo fará a conferência da planilha de serviços, que contém a

descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético ou o
não cumprimento do estabelecido no ltem l, com relação à variação do percentual pré-
estabelecido para o valor de cada item (30%), seráo efetuadas as devidas correções
obedecendo-se os critérios fixados neste edital. Se a proponente não aceitar a coneção do preço

analisado, sua proposta será rejeitada.

12.4 - Se existir erro aritmético na multiplicaÉo da quantidade pelo preço unitário, o preço

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista erro grosseiro e
óbvio de pontuação decimal do preço unitário. Neste caso o preço total cotado prevalecerá e o
preço unitário será corrigido.

12.6 - No caso em que houver uma discrepância entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá o preço global analisado.

12.7 - Será desclassificada:

12.7.2 - A proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

12.7.3 - A proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissáo de Licitação, quando

for razoável concluir que a proponente náo seria capaz de executar o contrato ao preço de sua

oferta;

í2.7.4 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas, superiores a 50%

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo Município, ou

b) Preço global orçado pelo Município;

12.7.5 - A proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote;
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12.5 - No caso em que houver uma discrepância entre o valor do subtotal indicado na planilha de

serviços e o valor subtotal conferido, prevalecerá o valor conferido.

12.7.1 - A Proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer

oferta de vantagens não previstas neste edital, ou preço ou vantagens baseadas nas ofertas das
demais proponentes;
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'12.7.6 - Quando for evidente a falta de concorrência ou a existência de conluio ou práticas de

corrupçáo em licitaçóes e/ou em execuçáo de contratos, sujeitas a sançóes previstas na

legislação. Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um

representante do Município, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente, incorreu em
práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o Município poderá:

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de

aquisição ou contratação;

12.7 .7 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá

fixar às proponentes o prazo de 08 (oito) dias para a apresentação de outra proposta de preço.

12.7.8 - Oconendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas, a Comissão de
Licitaçáo procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificaçáo.

12.7.9 - A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes
através dos meios usuais de comunicação (E-mail e publicação no Diário Oficial do Município).

13. DA COMPROVAçÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
DAS MICROEMPRESA (ME), ETUIPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU EQUIPARADAS
13.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade Íiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.

13.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,
EPP ou EQUIPARADAS.

13.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classiÍicada, na própria
sessão se presente o representante com poder pera ofertar nova proposta ou no prazo de 24
horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

13.5. No caso de ME, EPP ou EQUIPARADAS ser declarada vencedora do certame e havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do Município, para a
regularização da restriçáo e emissáo de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeitos de
negativa.

Rua Walfredo Bittencourt de Momes no 222, Centro, Fone 43. 3266.t100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubar4 Paraná

b) Declarar o proponente inelegível, para participar em fúuras licitações ou contratos em que o
Município for parte-

13.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 100/o (dez por cento) superiores à proposta
de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra ME, EPP ou
EQUIPARADAS.

*u\\,nsb,or,qol,br
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13.6. As certidôes deverão ser entregues à Comissão de Licitaçáo dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da

proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. o

8.666/1993.

13.7. Após a entrega das certidóes e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será

comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (e-mail e publicação no

Diário Oficial do Município). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes

terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem,
observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. o 8-666/1993.

13.8. Caso a proponente vencedora náo apresente os documentos exigidos no item '12.5, ou não
ocorrendo a contratação ou a apresentaçáo de nova proposta de preços pela ME, EPP ou

EQUIPARADAS melhor classiÍicada, serão convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item í2.5, segundo a ordem de classificação.

13.9. Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EQUIPARADAS, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

14.2 - A execução da obra dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a ser firmado
entre o Município de Nova Santa Bárbara e a proponente vencedora da licitação, após a

homologação da licitaçáo, sendo que o prazo do mesmo será o constante no item 1.1 deste
edital.

í4.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada
(Conforme modelo do ANEXO 01 do presente Edital) dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias,
a partir da data de homologação, sob pena de decair do direito de contratação, sujeitando-se às
penalidades da lei.

14.4 - A proponente vencedora deverá apresenlat pa? celebração do contrato, quitação do
débito junto ao Conselho Rêgional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, ou
visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná.

14.5 - É íacultado ao Município de Nova Santa Bárbara, quando a empresa convocada não
assinar o termo de contrato de empreitada, convocar as proponentes remanescentes, na ordem
de classificação, para Íazé)o em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classiÍlcado ou solicitar a revogaçáo da presente.
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í4 . ADJUDICAçÃO E CONTRATAçÃO
14.1 - Até a assinatura do contrato de empreitada, o Município de Nova Santa Bárbara poderá

desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sançóes cabíveis, havendo conhecimento de fato ou

circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.
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í5. GARANTIA DE EXECUÇÃO
15.í. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de

Empreitada, a formalização da garantia de execução que servirá de garantia à fiel observância

das obrigaçóes contratuais.

15.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5o/o (cinco por cenÍo) sobre o

valor contratual.

15.3. O recolhimento da garantia de execução deverá ser efetuado nos termos do Art. 56, § 1o, l, ll
e lll da Lei Federal no 8.666/93.

15.4. Qualquer majoraÉo do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas

modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração.
No caso de reduçáo do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de

execução, se assim o desejar. No caso de prorrogaçáo dos prazos contratuais, as garantias

deverão ser devidamente prorrogadas.

15.6. A devoluçáo da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento
mediante a apresentação de:
a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligaçoes definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da contratada.

16.1 - É facultado a qualquer proponênte formular reclamaçôes e impugnaçóes no transcurso das
sessóes públicas da licitação, para que constem em Ata dos trabalhos.

í6.2 - Na Ata de abertura das propostas, poderá ser reglstÍadas observações feitas por parte das
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideraçáo pela Comissão de Licitação para

efeito de julgamento. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
abertura dos envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à
habilitação e/ou classificação, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto
ao Município de Nova Santa Bárbara.

16.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações.

16.4 - Os recursos interpostos fora do prazo náo serão recebidos em face da preclusão da
faculdade processual.

17

NOVA SANTA BARBARA

't 5.5. A contratada perderá a garantia de execução quando:

a) da inadimplência das obrigaçôes e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo Contratante.

16 - RECURSOS
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í7- DOS PRÂZOS

17.1 - O prazo de vigência do contrato será de '12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do contrato de Empreitada.

17.2 - O prazo de execução será de no máximo 08 (oito) meses, contados a partir do 10'
(decimo) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

17.3 - O prazo de execução da obra poderá ser alterado ou pronogado, com expressa anuência
do Contratante, nos seguintes casos:

17.3.1 - Alteração do projeto, e/ou especiÍicações técnicas e/ou memoriais, pelo Contratante.

17.3.2 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, 'lock out", perturbações

industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreiçáo, epidemias, quarentenas,

avalanches, tenemotos, enchentes, explosóes ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes
e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes. A expressão "força maior'deve também
incluir qualquer atraso causado por legislaçáo, regulamentação ou atos governamentais, por açáo
ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forçâ maior.

17.3.4 - Para que a Contratada possa invocar os fatos indicados como capazes de justiÍ'icar
quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao Contratante por escrito e
devidamente comprovados. Tais motivos serão julgados pelo Contratante após a constatação de
veracidade de sua ocorrência. E, só após poderá haver acordo entre as partes para uma eventual
pronogação do prazo.

18. PENALIOADES
No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da
ação civil e criminal que couber:

18.2 - Multa de O,1o/o (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser colocadas na obra
em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

í8.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por açáo, omissão ou negligência,
a Contratada infringir qualquer das demais obrigaçóes contratuais;
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17.3.3 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato por ordem do
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao
contrato. Os alrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de
suas eventuais subcontratadas, náo poderão ser alegados como decorrentes de Íorça maior.

'18.1 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à
data prevista para conclusão da obra;
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',l8.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não disponibilizar os

veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme estabelece o subitem í8.3, do presente

edital;

18.5 - Multa de 10o/o (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no

todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa anuência do

Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 'í5 (quinze) dias, da

data da aplicaçáo da multa, sem prejuÍzo de outras sanções contratuais;

í8.6 -Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisão do
contrato conforme o estabelecido no item í9, do presente edital;

18.7 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do
Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada,
ocorrer à suspensão, ou declaração de inidoneidade, poÍ prazo a ser estabelecido pelo

Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas âlterações
posteriores;

í 8.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislaçâo
pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado,
a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

18.9 - As sanções previstas nos subitens 18.1 a 18.7 inclusive, poderáo cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (kinta por cento) do valor contratual, e, também, não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

í9 - RESCTSÃO

19.'l - O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

I 9.1 .1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

í9.1.3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou
consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

19.1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo pÍazo
de 30 (trinta) dias;
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19.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
Contratada e desobediência da determinaçáo da fiscalização;

19.'1.5 - Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do pÍazo de execuçáo sem
manifestaçáo quanto à execução da obra pela Contratada, estará caraderizada a recusa, dando
causa â rescisão do contrato e à aplicâção de multa de conformidade com o estabelecido no
subitêm 18.6;

l9
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19.1.6 - A rescisáo do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades

legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

20. FISCALIZAçÃO, ACEITAçÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA

20.1 - A fiscalização da execuçáo da obra será feita por técnico devidamente habilitado e

credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas.

20.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos

enviados pelo Contratante:

a)

b)
c)

lnspecionem a qualquer tempo a execuçáo da obra;
Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;
VeriÍiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra,

serão impostas as sançóes previstas no contrato de empreitada.

20.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total

colaboração da Contratada.

20.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os

locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas

de segurança do trabalho.

20.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela Contratante para

representá-la na execuÉo do contrato.

20.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseio da fiscalizaçáo e do órgão financiador da obra.

2O.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Ocorrências - BDO,
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encanegado da Contratada e pela fiscalização-

20.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorização prévia

da fiscalização.

20.9 - A Contratada será obrigada a rcpaÍaÍ, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se veriÍiquem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou má qualidade dos materiais empregados.

20.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.
Ainda, a Contratada deverá atender às determinaçôes da fiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.
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20.11 - Assim que a execuçáo da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato,
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicaçáo da Contratada.

20.12 - Após o ptazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o

recebimento definitivo, por comissáo especificamente designada pelo Contratante, ocasião em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou

definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-proÍissional, pela

períeita execução do contrato.

2í -SEGURANçA E MEDICINA DOTRABALHO

21 . 1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl, treinando e tomando obrigatório o uso dos EPls.

21.2 - O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificaçáo da Contratada. Não se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6-514 de 22112n7, Portaria no 3.214
de 08i061/8, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18.

2í.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condiçôes de higiene e segurança
necessárias à preservaçáo da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do
Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/061/8, Lei Federal no 6.514 de

22112n7. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

21.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela
fiscalização em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

22. PAGATTIENTO

22.1 - A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, conespondente as

etapas dos serviços executados. As faturas parciais náo poderáo possuir valores inferiores a í0%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
400/o (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovação da folha de medição.

22.2 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 15 (quinze) dias úteis, após
a apresentaÇão correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes devidamente
protocolados, desde que atendidas às condiçóes de para liberaçáo das parcelas.
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20.13 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03
(três) dias da data da formalizaçâo do Termo de Recebimento Definitivo.

22.3 - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma
cópia), no protocolo geral da Contratante.

2t
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22.4 - O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da

etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada, observação referente à

retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou

entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro responsável pela obra.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da

etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar

convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e esteja certiÍicada pelo

Engenheiro responsável pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de execuçâo do

serviço, devidamente quitada e aulenticada em Cartório, de conformidade com o

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de
guia de recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do último

recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra.

d) A liberaçáo da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

d.1) Emissão de alvará de construçáo;
d.2) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;
d.3) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
d.4) Da quitaçáo junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
d.5) Da quitaçáo junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

e) A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado

concluído;
e.2) Do Termo de Recebimento Provisório; e

e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligaçôes deÍinitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto do lote, são

de inteira responsabilidade da Contratada.

22.6. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal
observando os percentuais estabelecidos no anexo l.

22.6.1. Nâo estaráo sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no

1.234, de 11de janeiro de2012, e alteraçóes posteriores.
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22.5. Nos termos da legislaçáo em vigor, haverá retençóes do imposto de renda, sobre qualquer
forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou

de prestação de serviços, para entrega futura, conÍorme Decreto no 1012023.
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22.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à

faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota
efetiva. (Art. 21, § 40, Vl). . Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a
alíquota efetiva é de 2%. (Art. 21, § 4", ll).

22.8. A falta de informaçáo da alíquota no documento Íiscal acarretará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão
contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu art. 21 , § 4o, V, da LCF no 12312006.

23 - DA CONTRATADA

23.1 - As obrigaçóes desta licitaÉo serão formalizadas através de registro de empenho e
respectivo contrato.

23.2 - O Município de Nova Santa Bárbara, poderá, até o momento da assinatura do contrato,
desistir da contrataçáo do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer

direitos à proponente adjudicada, somente o ressarcimento do valor de aquisição do Edital.

23.3 - A conlratada somente poderá sub-contratar, total ou parcialmente o objeto, com prévia e
expressa autorizaçáo do Município, permanecendo a contratada como responsável pelo mesmo.

23.4 - Todos os documentos, declarações ou atestados apresentados, são de responsabilidade da
proponente, Íicando a mesma sujeita às penalidades cabíveis em caso de fraude.

23.5 - A empreiteira caberá todas as providências relativas a execução das obras como sejam:

23.5.1 - Fornecimento dos equipamentos e da mão de obra; satisfação de todas as exigências
legais relativas a qualquer aspecto das obras; adoção de medidas de segurança e proteçáo;

manutenção da ordem e disciplina no canteiro; e pagamento de tributos e quaisquer outras
contribuições.

23.6 - A empreiteira deverá designar o responsável técnico pela obra e recolher a respectiva ART

iunto ao CREA.

23.7 - Não existirá qualquer vínculo jurídico entre o Município de Nova Santa Bárbara e os
empregados, subcontratados ou fornecedores da empreiteira que, como tal, tenham relação com
a obra.
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22.9. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os
tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006.

Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contrateda deverá apresentar cópia do
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra,
até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçáo.
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23.8 - A empreiteira assumirá inteira responsabilidade pelas obrigaçôes decorrentes da legislação

trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e qualquer outÍa relativa ao pessoal admitido
para a execução desta obra.

22.9 - Fica convencionado que a execução da obra será regida pelo presente edital e seus anexos
(Disposições Gerais, Especificaçôes Técnicas para a Execuçáo de Obras Civis); pelo projeto

técnico; pela proposta da firma vencedora e toda a documentação da licitaçáo que sáo

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um documento e
se omita será considerado especificado e válido.

23.í0 - A empreiteira, obrigatoriamente, deverá manter no local da obra uma cópia do:

. Projeto Técnico (documentos gráficos) fornecido pelo Município.

. Quantitativos referente à obra, fornecido pelo Município.

. Cronograma de execução da obra (constante da proposta).

23.11 - A empreiteira encaminhará ao Município, acompanhado de fotos e assinado pelo

Engenheiro responsável, um relatório semanal de visita à obra.

23.12 - A substituição de profissional na equipe não justificará atraso e/ou o comprometimento da
qualidade dos serviços, ficando a empresa sujeita as penalidades previstas neste edital.

23.13 - A empresa deverá manter na obra uma pessoa que responderá pela mesma na ausência
do engenheiro. Esta pessoa deverá ser um mestre de obras, com experiência comprovada em

carteira de, no mínimo, 1 (um) ano em obras de construção civil.

24 - DTSPOSTÇÕES GERATS

24.1 - O Município de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de revogar ou anular esta licitaçáo,
parcial ou totalmente, sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou

indenização.

24.2 - O Município de Nova Santa Bárbara poderá declarar a licitação deserta ou Íracassada,
quando não ocorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisÍizer ao
objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, respeclivamente, ou anular quando ficar
evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

24.3 - A participação nesta licitaçáo implica a aceitaçáo integral e inetratável dos termos do edital
e demais documentos licitatórios.

24.4 - Fica estabelecido que toda e qualquer inÍormação, esclarecimentos ou dado fornecidos
verbalmente por empregados do Município de Nova Santa Bárbara não serão considerados como
argumento para impugnações, reclamaçóes e reivindicações por parte das proponentes.

24.5 - O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a

execução da obra, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente
executados, através de mediçáo, e, quando for o caso, dos materiais existentes no local da Obra,
pelos custos de aquisiçáo regularmente comprovados.

24
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24.6 - A Comissáo de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas instalaÇóes

das proponentes durante a fase licitatória.

24.7 - Caberá a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores
de multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA ou qualquer outra entidade em

decorrência da execução do contrato.

24.8 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física

ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, e expÍessa anuência do Contratante. Caso haja

autorização e expressa anuência do Contratante, para que a Contratada possa subcontratar
serviços, está subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, que continuará
integral perante o Contratante, bem como, não existirá vínculo entre o Contratante e a

subcontratada, no entanto está responde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da
prestação.

24.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante
ou a terceiros, por si ou seus Íepresentantes, na execução da Obra, Íicando isento o Contratante
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

24.10 - Por determinaÉo da Contratante, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer na Obra, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

24.10.1 - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o

Contratante e a Contratada, poderáo ultrapassar o limite estabelecido no subitem 24.10.

24.10.2 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados
serviços, esse serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando-se o limite
estabelecido no subitem 24.í 0.

24.12 - Caso as datas prevlstas para a realização de eventos da presente licitação se,am

declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil

subsequente.

24.'13 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificaçóes técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material empregado. Portanto, serão aceitos materiais com
qualidade, características e tipo equivalentes ou similares.

24.'14 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.
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24.í1 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.
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24.15. As informaçôes específicas relativas ao Edital, seus adendos, modelos, e anexos, poderão

ser solicitados, por escrito junto à Comissão Permanente de Licitação da PreÍeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara -
Paraná, Telefone (43) 3266-8114, nos horários compreendidos entre 8:00 às í2:00 e 13.00 às
17:00, de segunda a sexta-feira, ou ainda por E-mail: licitacao@nsb. pr-oov. br até 07 (sete) dias
antes da data limite estabelecida para recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02).
Ainda, demais informaçóes, poderáo ser prestadas pessoalmente ou pelo Fone (43) 3266-8114,
nos horários acima especificados.

Nova Santa Bárbara, O5logl2023

eno
pal

Polli Simere Sotto
Presidente da Comissão de Licitaçáo

Portaria n' 01412022

()(l

^W^*"{«ky^{,,WSecretário Municipal de Obras

Danilo Dassayev Gozi
Assessor Técnico de Engenharia
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MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E

sEM REAJUSTES euE ENTRE sr cELEBRAM o lituNtcipto DE NovA
slNrn eÁneARA E A EMPRESA
ABAIXO:

TOMADA DE PREÇOS No 5/2023

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital de

TOMADA DE PREÇOS No 5/2023, de um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SeNtl eÁRenRe,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à

Santa Bárbara - Paraná, inscrito no CNPJ sob o no

, Nova
neste ato

representado por seu Prefeito brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG N.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominada CONTRATADA,
que ao final está subscrevem, tem entre si justo e convencionado o presente contrato, regido pela

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alteraçôes, de acordo com as seguintes cláusulas
e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste contrato a execuçáo de pavimentação em paver, calçadas, galerias,

sinalizaçáo, arborização e meio-fio, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,

em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da
Tomada de Preços n" 512023.

CúUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
2.1. F azem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os

seguintes documentos:
a) Edital de Tomada de Preços n" 512023, e seus Anexos:
b) Proposta da CONTRATADA, datada de .........

2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes declaram ter pleno

conhecimento, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o seu
obleto e a sua perfeita execução.

2.3. A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados e que importem em alteraçóes de
qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das
partes.
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CúUSULA TERGEIRA. DA FoRMA DA ExEcUçÃo
3.í. Os serviços necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados em

conformidade com as especificações constantes no Edital de Tomada de Prêços n" 512023.

CúUSULA QUARTA - DO PREçO
4,1. O preço global para a execuçáo do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem reajuste é de

R$ , daqui por diante denominado "Valor Contratual"

4.2. No preço apresentado nesta cláusula já estáo inclusas as despesas com impostos, seguro,

taxas e demais encargos necessários à execuçáo do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
5.1. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as

etapas dos serviços executados. As faturas parciais náo poderáo possuir valores inferiores a '10%

(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
40% (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após

aprovaçáo da folha de mediçáo.

5.2. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até'15 (quinze) dias
úteis, após medição e apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e

documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas
contratuais e obedecidas às condições para liberaçáo das parcelas.

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminaçáo dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e.1) Emissão de alvará de construção;
e.2) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
e.3) Da gula da ART do Engenheiro responsável pela obra;
e.4) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
e.5) Da quitaçáo lunto ao FGTS/CEF, através do CRS;
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5.3- O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:

b) Cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
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f) a liberação da última parcela Íica condicionada à apresentação

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluido (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área

de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligaçóes definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade dâ CONTRATADA.

5.4. Nos termos da legislação em vigor, haverá retenções do imposto de renda, sobre qualquer
forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou

de prestaçáo de serviços, para entrega futura, conforme Decreto no 1012023.

5.5. A retençáo do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal
observando os percentuais estabelecidos no anexo l.

5.5.1 . Náo estarão suleitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas
ou jurídicas por seruiços e produtos elencados no artigo 40, da lnstruçáo Normativa RFB no 1.234,

de 'l'l de janeiro de 2012, e alterações posteÍiores.

5.6. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à
faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota
efetiva. (Art. 2 Í , § 40, Vl). . Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a
alíquota efetiva é de 20À. (Ar1. 21 , § 40, ll).

5.7. A falta de informação da alíquota no documento Íiscal acanetará, para o prestador do serviço,
a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante,
conforme determina a LC no 12312006 em seu art. 2í , § 40, V, da LCF no 12312006.

5.8. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderáo recolher os
tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006.

Para efeito de comprovaçáo do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópie do
oficio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestaçáo de serviços mediante cessáo de mão de obra,
até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situaçáo de vedação.

cLÁusuLA sExrA - oA GARANTIA DE ExEcuÇÃo E GARANTTA ADtctoNAL
6. í . O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual.

6.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contrataçáo, apÍesentar comprovação da formalização da garantia
de execução.
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6.3. Se oconer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela

aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor

contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese,iar. Se

ocorrer a pronogaçáo dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia

contemplando o novo periodo.

6.4. A devoluçáo da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento deÍinitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado

concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

6.5. Nos casos previstos na Cláusula Oécima Quarta - Rescisão do Contrato, a garantia de

execução, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de

indenização/multa.

CLÁUSULA sÉTIMA - DA vIGÊNcA
7.1. O prazo de vigência do presente contrato e de í2 (doze) meses, contados da data da

assinatura do mesmo.

CúUSULA OITAVA. DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
8.1. A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e
provisoriamente recebida, em até 08 (oito) meses, contados do 10" (décimo) dia da data de

assinatura do Contrato de Empreitada.

CúUSULA NoNA - FISCALIZAçÃo, ACEITAçÃo, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA

OBRA
9.1 - A Íiscalização da execuçáo da obra será feita por técnico devidamente habilitado e
credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas.

9.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos

enviados pelo Contratante:

9.4 - A Contratada deverá manter um peíeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

NOVA SANTA BARBARA

d) lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;
e) Examinem os registros e documentos que considerem ne@ssários conferir;

I Verifiquem se estáo disponíveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamenlos
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra,

serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada.
9.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total
colaboraçáo da Contratada.

Rua Walfredo Binencouí de Moracs n' 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{)00 Nova Sarla Bárbar4Paraná -
urlrr'.nsh.oreov.br
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9.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseio da Íiscalização e do órgão Íinanciador da obra.

9.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Oconências - BDO,

que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalizaçáo.

9.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorizaçáo prévia

da fiscalizaçáo.

9.í0 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executáJos diretamente ou através de terceiros.
Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da Íiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

CúUSULA DÉcIIuA - SEGURANÇA E MEDICINA Do TRABALHO
10. 1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl, treinando e tomando obrigatório o uso dos EPls.

10.2 - O equipamento de proteçáo individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da ContÍatada. Não se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de 22112n7, Porlaria no 3.214
de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18.

10.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condiçôes de higiene e segurança
necessárias à preservaçáo da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do

Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06t78, Lei Federal no 6.514 de

22n2n7. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

í 0.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela

fiscalização em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para

que seja providenciada a necessária perícia.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTo DA oBRA
1 1 .1 - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até í 5 (quinze) dias da
comunicação da Contratada.

Rua Walfredo Bittencout de Moraes no 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BitbsÍa, Para.ná -
rrrvs.nsh.trlr.gor.hr
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9.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela Contratante para

representá-la na execução do contrato.

9.9 - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas

expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se veriÍiquem vícios,

defeitos ou inconeçóes resultantes de má execuÉo ou má qualidade dos materiais empregados.
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11.2 - Após o pÍazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o

recebimento deÍinitivo, por comissão especificamente designada pelo ContÍatante, ocasião em

que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou

definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita execuçáo do contrato.

1 1.3 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03 (três)

dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA . DAS OBRIGAçOCS ON CONTRATADA
'12.1. Além das naturalmente deconentes do presente contrato, constituem obrigações da

CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material e mâo-de-obra que se façam necessários para

a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planrlhas de quantitativos
pela CONTRATANTE, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração da
proposta e pertinentes ao objeto contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias,

Íiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à máo-de-obra utilizada, bem
como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

d) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao
Município de Nova Santa Bárbara, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
especialmente no que se refere ao cumprimento das especificações e prazo de execução;

e) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal e equipamentos, até o local da obra;

f) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de Tomada de Preços n" 512023, durante toda a

execução deste contrato.

cúusuLA DECTMA TERCE|RA - DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE
13.í Além das naturalmente deconentes do presente contrato, constituem obrigações da
CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;

b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas;

cúUSULA DÉGIMA QUARTA - DAs PENALIDADES
Serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prquizo causado às instalações e ao pessoal da
CONTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou peÍtences da CONTRATADA ou seus
prepostos, conendo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

Rua WalÍiedo Bittencouí de Morôes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Sürta Báóar4 Paraú -
nrrr+.nsb.pr.eov.br
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14.1 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à

data prevista para conclusão da obra;

í4.2 - Multa de 0,1o/o (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deveráo ser colocadas na obra

em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

14.3 - Multa de l% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência,

a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

14.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não disponibilizar os
veículos, máquinas e equipamentos na obra;

'14.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no

todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa anuência do

Contratante, devendo reassumir a execuÇão da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da

data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

14.6 -Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for ca?cletizada a rescisão do

contrato;

í4.7 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do

Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada,
ocorrer à suspensão, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo

Contratante em conformidade com a gravidade da infraçáo cometida pela Contratada,

observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores;

14.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a Contratada náo venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado,
a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

14.9 - As sanções previstas nos subitens 14.1 a 14.7 inclusive, poderáo cumular-se, porém, não
poderâo exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também, não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REscIsÃo
í 5.1 - O Contratante se reserya o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

15. 1 .3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou
consórcios de êmpresas sem expressa anuência do Contratante;

Rua Walfredo BinencouÍ de Morâes no 222, Certro, Fonc 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
$ §-$.nsh.Dr.eo\.br
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'l 5.1 . l - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

15.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da

Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;
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15.1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo

de 30 (trinta) dias;

15.1.5 - Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução sem
manifestaçáo quanto à execuçáo da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando
causa à rescisão do contrato e à aplicação de multa;

15.1.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades

legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAçoES
16.'1 . Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alteraçôes
nas especificações técnicas, nas quantidades, nos prazos de execução ou nos valores,

decorrentes das obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA.

CúUSULA DÉGIMA SÉTIMA - DAS DESPESAS oRÇAMENTÁRIAS
17. 1 . As despesas deconentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária

Dotações
Exercício
da
despesa

lConta da

10".n"..

Funcional programática Grupo da fonte

2023
loso

05.001.1 5.451.01 00.1 002 0

l+.+.so.sr 

.oo.oo De Exercícios
Anteriores

2023 IOSO 05.001. 1 5.451.0100. I 002 o h.4.so.s1.oo.oo Do Exercício
2023 lzOO 05.00í . í 5.451 .0í 00. í 002 504 p.l.SO.Sr.OO.OO Do Exercício
2023 lzor 05.00'1.'l 5.451.01 00. 1 002 7s1 la.a.so.sr.oo.oo Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA. Do FoRo
18.'l . Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra -
Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se
originem no presente contrato.

18.2. Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três) vias de igual
teoÍ, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Nova Santa Bárbara, .... de ....... de 2023.

Empresa Vencedora

34
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Prefeito Municipal

Funcionário responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Btubarz, Pamná -
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ANEXO NO 02
(Razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

CARTA - CREDENCIAL

(tnserir o toce!), (tnseifçlld, de (inseit nês) de (inserir o ano)

À
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 5/2023

Objeto: Contrateção de empresâ para execução de pavimentação em paver, calçadas,
galerias, sinalização, arborização e meio-fio.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome comoleto), carteira de identidade,
(inserir o número e o órqáo emissor\, na qualidade de responsável legal pela proponente
inserir o nome da nente , vem, pela pÍesente, inÍormar a Vossa Senhoria, que o senhor

(inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e o óraão emissor), é a
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da

documentação de habilitaçáo e propostas de preços, para assinar as Atas e demais documentos,
e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a licitaçáo em epígrafe.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no, e assinatura do responsável)

(Nome, RG no e assinatura do representante legal)

OBS: Firma reconhecida do responsável legal

Rua Walfredo Biftencoun de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Btubara Paraná -
.nr cor.br
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ANEXO N'03
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

A
Comissão de Liciteção.

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 5/2023

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas,
galerias, sinalização, arborização e meio-Íio.

O signatário da presente, o senhor (inserir nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma
recebeu toda a documentação relativa ao lote único da Tomada de Preços supramencionada, do
Edital e em apreço.

(inserir o local\, (inseiLe_dia) de tnsertr o mes de tnserrf o ano

I

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n'222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbara, Paraná -
\\ \\\\ .nsb. rrr.go! . br
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ANEXO NO 04

ATESTADO DE VISITA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 5/2023

Objêto: Contratação de êmpresa para execução de pavimentação em paver, calçadas,
gâlêrias, sinalização, arborização e meio-Íio.

Declaramos que o EngenheÍo (lnseilr nomg--gonp!g@), CREA n" (!@ 3
número) da proponente (inserir o nome da Droponente), devidamente credenciado, visitou o
local da execução da Obra do lote único, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

inserir o dia de (iAsCIir o mês) de tnseflr o ano

ii0

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável pelo Município)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado da proponente)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
.Dr.QO\'.br
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ANEXO NO 05
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçAO FORMAL DE DISPENSA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 5/2023

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (lnsenl o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita
Técnica aos locais eiou instalaçóes do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das

condiçóes e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que náo o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que

ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

Local e data,

(Nome, no CRENCAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponentel

Ruâ Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BrirbarL ParwÁ -
rrurr-nsb.or.eol.br
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ANEXO NO 06
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Licitação

Ref; EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 5/2023

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas,
galeriâs, sinalização, arborização e meio-Íio.

Declaramos, outrossim, que os profissionâis acima relacionados pertencem ao nosso quadro

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

(inserir o local), inserir o dia de tnsertr o mes de ,nseftr o ano

1ff_

Lote no Nome Especialidade CREA no Data do
Registro

Assinatura

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 218 de

29106n3 e no 317 de 3íl10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote, caso venhamos a vencer a

referida licitação, é:

Rua Walfredo Bittcncoun de Moraes no 222, Cenúo, Fone 43. 3266.8100, CEP - t6.250400 Nova Sanra BárbaÍ4 PaÍaná -
urvç.nsb.or.qov.br
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DECLARAçÃO DE SUJEIçÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

À Comissão dê Licitação

Ref: EDITAL TOMADA OE PREçOS No 5/2023

O signatário da presente, em nome da proponente, (inserir o nome da proponente),

declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preço

em consideração, dos Íespectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Município de Nova Santa Bárbara
quanto à qualificaçáo apenas das proponentes que hajam atendido às condiÇões estabelecidas e
demonstrem integral possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes,
impeditivos da qualiÍicaçâo ou que comprometam a idoneidade da proponentê nos termos
do Artigo 32, & 2o, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfiedo Bittencourt dc Moracs n' 222, Cento, Fonc ,t3. 3266.8100, CEP - E6.250{00 Nova Súta B&bar4 paraná -
s rrrr.nsb.pr.eo,r.br
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ANEXO NO 07
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentaçâo em paver, calçadas,
galerias, sinalização, arborização e meio-fio.

(insêrir o local), @) de (t@) de (lnsetu o_elo)
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ANEXO NO 08
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PROPOSTA DE PREÇOS

A Gomissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 5/2023

Objeto: Contratação de empresa para execução de pevimentação em pever, calçadas,
galerias, sinalização, arborização e meio-fio.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S", nossa proposta de preços

relativa à execução (inserir o objeto da licitação), do Lote Único da licitação em epígrafe.

O preço global, Íixo e sem reajuste, proposto para a execuçáo do objeto do lote é
de R$ (inserir o valor da oroposta\ Unsertolaloroot s& ).

O prazo de execuçáo do objeto do referido lote é de (inserir o prazo de
execucão) dias , contados à partir do 10o (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de ,nsertr o razo de validade
,nseflr o de validade extenso dias a partir da data limite estabelecida para o

recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02) pela Comissáo de Licitaçáo

As condiçôes de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade
Tomada de Preços, n' 512023.

Atenciosamente,

ESTADO DO PARANA 77,i

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222, CenlÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarta Bárbar4 Paraná -
Dr sor.hr

4l

Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo considerados
todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipamento, seguros, inclusive encargos
trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por

normas oficiais, taxas e impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução das obras/serviços.



PREFEITURA MUNICIPAL 11r,
NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

ANEXO NO 09
(razâo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PLANILHA DE SERVIçOS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 5/2023

Município: Nova Santa Bárbara - PR
Obra: Contratação de empresa para exêcução de pavimentaçáo em paver, calçadas,
galerias, sinalizaçâo, arborização e meio-fio.

CA' -.4

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Brtubarq Paraná
.qor.hr
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PREFEITURA I\4UNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA
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Local e data

(IVome, RG n' e assinatura do responsável legal)

lNome, no CREAICAU, e assinatun do Responsável Técnico habilitado da prcponentel

Rua Walfiedo Bittencourt dc Moraes no 222, Centso, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Smra Btubar4 Paraná -
rr*rr.nsb.pr.eor.br
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NOVA SANTA BARBARA
EST ADO DO PARANA

ANEXO NO.IO

(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

CRONOGRAÍUIA FíSICO FINANCEIRO

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 5/2023

Município: Nova Santa Bárbara - PR
Obra: Contratação de êmpresa para execução de pavimentação em paver, calçadas,
galerias, sinalização, arborização e meio-Ílo.

C^rt-A

Ll7

g*r}.'..*r3]

Local e data,

(Nome, RG n" e assinatura do responsável legal)

(Nome, no CRENCAU, e assinatura do Responsáye I Técnico habilitado da proponentel

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - E6.250{00 Nova Santa Bárbar4 ParaÍrá -
wwrv.t)sh.pr.qor.br

--r__-
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA I\4UNICI PAL 1l 3

-.! 
---=É- 

ESTÂDo Do pÂRANÁ

ANEXO NO,Il
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em pâver, calçadas,
galerias, sinalização, arborização e meio-Íio.

Prezados Senhores,

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inseir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de '18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

inserir o dia de ,nserlr o mes de(!@)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fonc 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara. Panná -
.Dr.eor.br

45

DECLARAÇÃO DE CUiTPR|MENTO AO ART. 70, rNC. XXXlll DA CF

À Comissão de Licitação

ReÍ: EDITALTOMADA DE PREçOS No 5/2023



PREFEITURA IÚUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO NO í2
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

RELAÇÃO DE DISPONIBILIOADE DE VEíCULO, MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

ReÍ: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 5/2023

MUNICIPIO: Nova Santa Bárbara

OBRA. Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas,
galerias, sinalização, arborização e mêio-Íio.

PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

OBS: Relacionar somente os veículos, máquinas e equipamentos que estarão disponíveis
(próprios, alugados ou outros) na Obra do Lote. Declaramos outtossim, que os veículos,
maquinas e equípamenlos supra-relacionados seÉo disponibilizados na obra na eventual
contratação.

(inserir o locaÍ), (lnsertu o d!2) de (lnse4irom1§) de tnsenr o ano

Lote
no

Veiculo/Maquina/Equipam
ento

lúarca
e

Modelo

Forma
Aquisição
(próprio,

alugado, etc)

Ano
Fabricaçã

o

Quant Estado de
Manutençã

o

IIIIII

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitâdo)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fonc 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa B&bara. Paraná -
.or.qov.br
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@ PREFBTURAMUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
-r'-.'-*t:.- ESTADo Do paRANÁ

ANEXO NO.I3
(razão social, endereço, lelefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRN DE ENQUADRATI'ENTO COttIO i,lICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 5/2023

Objêto: Contratação de empresa para êxecução de pevimênteção em paver, calçadas,
galerias, sinalização, arborização e meio-Íio.

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ

inserir o dia de @_mês) de (ASpiry ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbara, Paraná -
n rvrv_nsb. Dr. gol . br

4'7

124

esta enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem

como náo está incluída nas hipóteses do §4o do art. 3o da Lei Complemenlar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.



PREFEITURA IúUNICIPAL t2tNOVA SANTA BARBARA

ANEXO NO 14
(razão social, endereço, teleÍone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 5/2023

Objeto: Gontratação de empresa para execução de pavimentaçâo em paver, calçadas,
galerias, sinalização, arborização e meio-Íio.

A empresa
no

inscrita no CNPJ sob o

, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

e do CPF no DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatório Tomada de Preços n' 512023, que não mantém em seu

quadro societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do Município

de Nova Santa Bárbara, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e
colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do Município de Nova Santa
Bárbara.

Local e data,

(Â/ome RG no e assinaíura do responsável legal)

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fon€ 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bfubarq Paraná -
$ §rr-nsb.Dr.eov.br
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ESTADO DO PARANA

portador (a) da Carteira de ldentidade no



PREFEITURA I./UNICI PAL

12;!NOVA SANTA BARBARA
-§'*'-É- ESTADo Do PARANÁ

ANEXO NO í5
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE COMPROII,IISSO DE UTILIZAçÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE

MADEIRA DE ORIGEM EXOTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE

GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DA CONSTRUçÃO CIVIL

A Comissão de Licitação

ReÍ: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 5/2023

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paver, calçadas,
galerias, sinalização, arborização e meio-Íio.

Eu, (inserir o nome ), RG (inserir o número do RG ), legalmente nomeado
representante da proponente (inseir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número), para o

fim de qualiÍicação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preço no

qnsertr o número ), declaro, sob as penas da lei, que para a execuçáo do objeto da referida
licitaçáo somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, deconentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo lnstituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da
presente exigência na fase de execuçáo do contrato poderá acarretar as sançóes administrativas
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 80, inciso V da Lei Federal
9.605/S8, sem prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que

a obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA no 307, de 05 de julho de 2002 e
suas alterações, juntamente com a legislaçáo pertinente do município onde a mesma será
construída.

49

Local e data,

(Nome, RG n" e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, C€ntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná -
s *'rr.nsb.nr.Íror.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

A Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 5/2023

Objeto: Contratação de empresa para execução de pevimentação em paver, calçadas,
galerias, sinalização, arborização e meio-fio.

Declaramos que as demonstrações abaixo conespondem a real situação da proponente. Esses
índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstraçôes.

SÃO AS DEMONSTRAçOES:

72:l
ESTADO DO PARANA

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;

ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais.

Local e data,

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
r+rvr+.nsb.pr.gol.br

Tipo de índice Valor em reais
Liquidez geral (LG)

1_6=(AC+RLnl(PC+ELn
Liquidez corrente (LC)

LC=AC/PC
Solvência Geral (SG)

56 = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

50

ANEXO í6
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

CAPACIDADE FINANCEIRÂ

(Nome, RG n" e assinatura do responsável legal)

(Nomq n' CRC e asslnaÍu ra do contador)

índice



PREFEITURA IV1UNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA 724
ES T ADO DO PARANA

ANEXO í7 - MEMORIAL DESCRITIVO

Rua Walfredo Bimencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bfubar4 Paraná -
wsr+.nsb.Jrr.gov.bÍ

5t

Arquivo diqital



PREFEITURA N/]UNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO 18 - PROJETOS

Arquivo diqital

Rua Walfredo Bitlencourt de MoÍaes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbara, Parará -
s u'u.nsb,or, eo,r'.br

72.t
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0510912023. 16:42 lmprensa Nacional - recibo de recêbimento de oficio

lmprimir Recibo Página PÍincipal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

Arquivo(s) MDs

EditarrP s 2023 para publicacao diario uniao.rtf 'r2i?31Êl:?::a;:3

zo93to43 Editat TP 6 2023 para pubticacao diario uniao.rtf 9a76555ca5938940
6fl f20d89ecf27 bc
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A Imprensa Nacional recebeu Ofrcio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes ca racterísticas:

Data de envio: 05/09/2023 16:42:02
Origem do OÍÍcio: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operadors Claudemir Valério
OÍício:9834178
Data pÍevista de publicação: 06/09/2023
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: A Faturar

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no OfÍcio
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial

2 09 30982

Tamanho (cm) Valor

5,00 R$ 194,60

5,00 R$ 194,60

1O,OO R$ 389,20

E
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05/09/2023, 16:55 Mural de Licitações Municipais
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EPR

Detalhes processo licitatório

A,ro* 2023

ilo li.iiaicy'dip€osô/iÍrodgibilidâde* 5

Modâlidader To.nada de prcço6

Número edital/pro€sso* 61/2023

Diov.íl.nt.. ó. o.9.rlrho. lntêrn.clo..llrrültll.t...lt d.
lnsbtuiiào Frnôncerra

Contralo de EmFêúmo

Dessição Resumida do obieto" coôh"tação d€ €fipíea! paía er€orçâo de pdvimenhçâo eín paver. cal@das.

gialenas, sinaltsação, ôrborizà(Éo e ÍÉio-fio

Yellar

Foíma de Àvêhcãc MenoÍ PreÇo

Doiação Orca,nenráda' OS00 S4S10t0O1OOZ449O51OO00

Preco máxrrno/Re{eíêrKE de preço - 39.1.931,42

R5.

Data de LânÉmeÍrto do Etltd o5Ío9i2a23

Dàb da Abeítura das Propodas 28109/2023 Dab REglSro

oâta Reglstío

05tg)í2023

NOVA DaE da ÂbêÍtrô das Prcpostôs

Dêta de Laa!çaÍÍEnto do Edital

Dau, da Abêrirra das Propostàs

Há iteis exclrrsiric pôrô EPP/MP Náo

Hií (ÍÁa dê pônÍcipàçao pàÍà EPPlÍtlE? Nilo

Trab'r€ de obrd cDíÍl exiçÉrcia de sub(mtrdbdo d€ EPP/MP Não

Há prloÍi&de pâ.a aquidçõês de mbGÍFí€sõ regldrais ou l@is? Não

Dàtâ C-ãncêlamêntô

CPF: 4271512954 (!A99!u

Perce,ltuôl d€ pàítjcipação: 0,00

https://servicos.tce.pr.govbr/TCEPFUMunicipal/AMUDetalhesProcessocompra.aspx 1t1
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T2B
EdiÇáo: 2540/202+1031 - Dâta 01/09/2023 EXTRATO 2'TERMO AD AO CONTRATO N" 6312022.

OBJETO: Contratação de empresa para Íomecimento de intêrnet êm link dedicado para os prédios da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.
VALOR DO ADITIVO: R$ í2.695,04 (doze mil, seiscentos e noventa e cinco reais e qualÍo cêntavos).
PRAZO oO ADlTlvO: por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 0510912024.
SECRETARIA: Secíetaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e GeraÉo de Empregos.
RESPONSÁvEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n" 22.93?.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 05/09/2023.

EdiçÀo: 2540l202TlMl - Data 01i09/2023

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO
TOMADA DE PREçOS N' 4/2023

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Edtçào: 2540t2023-105 - Data 01t09t2o23
AVISO DE LICITACÁO TOMADA DE PRECO N" 5/2023

Objeto: Contratação de empresa paÍa execução de pavimentação em paver, calçadas, galerias, sinalização,
aóorização e meio-Íio.
Tipo: Mênor preço global.

Recebimento dos envelopes: Até às 09h30mrn. do dia 28i09/2023
Abertura dos envelopes: Dia 28/09/2023 às í0h00min.
Prego Máximo: R$ 804.831,42 (Oltocentos ê quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e dois centayos).
bÍe@aC0fslqtr!|9EglleÍ9f : poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa
Báóara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo Íone: 43-3266-8í '14, ou por email: licitacao@ nsb. or. oov. br
Site www.nsb.pr.qov.br
Nova Santa Bátbaía, 0510912023.
Polliny Simêre Sotto
Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n" 01412022

Oiário Oficial Elstrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rue: Wá|ftúdo Biflsncourt do liloraas n'222 - Csnlro

Fonê/Fax:(43) 326H100
E{nail: úaÍi,oofi ciâl@nsb pr.gov.br / pmnsb@ílsb.pr.gov.bí

Silô: v/wx/.nsb.pr.gpv.br

REF.: Pregáo Elêtrônico n." 39/2022.

PARTES: Município dê Nova Santa BáÍbara, pessoa jurídica de direito publico intema, inscrita no CNPJ sob o no

95.56'1.080/0001€0, com sede administrativa na Rua Walfrêdo Bittencourt de MoÍaes,222, neste ato Íepresentado pelo
Senhor Prêfeito Municipal Sr. Claudêmir Valério, e a empresa LIGGA TELECOITIUNICACOES S.À, inscrita no CNPJ
sob n'04.368.865/0001-66, com sede e foro na cidade de Curitiba, PR, na Avenida Vicente Machado, 1001, Batel, CEP.
80/'20-011.

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro (09) do ano dê dois mil e vinte e três (2023), em

meu Gabinete, eu Claudêmlr Valério, PreÍeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o

procedimento da Licitação Tomada dê PÍeço n.o rU2023 - que tem por objeto a contraüação de empresa especializada

para construção de banacão comercial pré moldado, a favor da empresa que apresentou menor propostâ, sendo êla:

CONCRETA PRE MOLDADOS LTDA, CNPJ n" 12.4'10.935/0001-25, num valor lotal de R$ 1.368.432,í1 (um milhão,

trezêntos e sessenta e oito mil, quatrocentos e trinta e dois reais e onze centavos), para que a homologaÉo nele

procêdida produza seus jurídicos ê legais efêitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
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PREFETTURA MUNtctPÂL DE LEóPoLts

avrio DE arÍti (lo
PREGIO ETEÍRô.IIGO Í|r 3ol,o23

OBJETo: cDnht ílo d. .npÉ p.r. Pcí{ao d. !.Mça.h M.^ct ÍÍ.to Cô@rh/ .h

Prt 
'lua 

M{nrdC.l d. t ópollr - PF
O Édol ê,tà,i dkpo.íêl rc it. orEúl .nó.Eço rl.trônto
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L.ór.Í+ 5 .L etê6b.o d. 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

avrto3 DE úcÍÍ (Jb

ComuâÊtus.ot úi.r.edos qu. 4rlo dúpêáúiliad.r.r lÉ'Éçôêe. *au'r:

pruGÀo ÉtfÍÂoxr(o r p,GUsÂaGForSo/2t 21

obÉro' &uútao d. .à6rRr. rEE@rt. . EdEà d. T.bht3 .
or.boor!. v.loÍ drrc dá lEn4io.i5 1.m6a2r,.2 {uh m'lHo. aú á'r ôn@Àror.

doi c.nàE) .

coÍr(o$ÊÍ{oa nl cPlarrcPo36/ror3

ObÉio: tE.ução d. ôhã d. R.lorm. da Unü.d. Báiia dê S.údê do Oiírito d.
Gu.ôv.ã. v.lo. manrc da lkn.do' AS!19.539,66 {q@r,e.nto, . dê,.@. mil
qu'ôlÉnto5 . Í'^r, . @E r..lr . t.snt . oú c.ÍÍivc)-

Or Ein ú D.d.áo rÍ obliG .rEúr do 3n. M.bndíÉ.!.r@à,.
AÉisqÉr iníolmç6+ Éiri.s p.l,ol3) lê|.íDm(r) {!31 3372.a«)6 / 3372{119 ou
.ú<r. Flo .+il: ltn.@b.nriE.prrov.b..

tondíú., 5 d. srêhbE d. 2021.
FAlto cÁvÁ2onr E srlva

5..r.úío MunÉip.l d. C{,tao Públú

PRTFTTTURÂ MUNICIPAL DE MARIALVA

Avrso DE ucÍ^glo
PÂEGÀo Êltrnôxr«, r{r 9rl2023

PROCEs:O ADMTN|STRÁT|VO N. 87/2023
LrcÍÀÇÂo FxctusrvÂ PAÂÁ MrcRotMPeÉsÁs - ME, EMPRE5Á5 DE PtqU$O 9orrt - EPP,
INCIUSIVE MICNOÊMPRTEIiIDEDON Ifl DIVIDIJAI . MÊI, SEDI,ADÀs LO('LMÊNTI.

Ohj.ro: ÀÂ!4çãó d. un,íor@5.@Lr.' ps mêi, d. emi*i.r ê b.mrJd.s,
.E c.rlt€r @npl.mnl.r, v'sndo I oíêrÉ d. uD .d@Éo .ôD quliL!. . d. lo6.
'auàhtári., 

@.iom. @nnant. n. Côhiitu4ão F.d.nl d. l9B, ., Íiddos * in'tn!içô.!
munkip.B d. ..siaô páá ãrêid.r . .r.dnd. d. 9.cctãri. Muhkipál .t EduoÉo
ItEDUc), .lám d. ..mrptàr p.rr vi.brlEr . .plEçao do PÍ€ótu Êd@.bn.l d.
R.ííéftÉ ás oroa.e. à Violén(Ê . ,lOtRO d.3tin.d.t.6 st bdeimnlB dr . 

'nopublFr e pâv.dot do Mu c'ró (r. M.íà|y., p.lo M.rcr P..ço Fr h.h Obt nçlô iro
Edn.l. Àt-e.s dà lntêrmt p.h! ênd!..ços êLtôn@t: ww.hll.ora.br .
ww tunâlÚ. cr.aovbr. i.éb'reálo d.5 Prcpo3r.ri .ré o dÉ 25 d. *t m!É d. m2!
àt. at oahaomn. ah.durà dà, PÍorostàr: 25 d. *em6ro d. Io23 à6 09h0onin-
rntomãçõ.s: (.,1) 3232+372 (vo, ou co6p65@E.ri.lv.-F.€w.br

MaiarÉ-Pi, lr d. sêt 6bro d. 2023.
vrcÍoi Gr50 MAÂTrNl

PEÉito

AV|IO DE UO,A(^O
,iÉGlo ÉrErRófllto ri 9Zãr23

PROCESsO ÂDMrNr3TrÁÍrvO Nr 464/2023
LICÍTAçÁO EXC1USIVA PÂRÂ MICRO EMPRISÁS. ME. EMPRTSÁS ü PEqUI O PORTE . E'P
E INq'USIVE MICNOTMPREENO€@N IiJDIVIDUAL . MÉI

obr.ro: aquisiÉo d. t.p.t.s eniti!ânt.5 p.E .t d.. .3 d€mànd.5 d.3
5-..t 8 Muntip.l d. s.rd. ê S..r.bn. M
1t.6. ObGnaão rlo Edn.l. Arfrat d. htêÍÉi
. *{Y.úÍalv.,pÍ a@.br. R@bitunro dãt P
rté àr 0thro6'n. Àb.rtuê d.e pEpoí.3: 26 d. *lêmhb d. 2023 * oghoorn'n.
lrÍom.çô€s: (.'l) !232-3372 (vod ou .@pr.r@m.í.tu.. r@ bi

M.ÍiàtE+h, a d. *r.nbro d. 2023-
vrctoR cftso MÁRnNt

Pr.t no

PREFÉITURÂ MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AvrSo DE ucÍÍÂClo
pirclo lrEÍro lao r ,l/20r3 - pirM . Excrurvo p r ME E Epp

pnoc$o ADMrMínaIvo r{r t27l702tuc
MODAUDÁDE- R.lúrÉ de Pí.(6

tom*im.nro d. m.têd.l hhôr.roml. âtêhd.ndô.i
s.ú4ê, .onlorm. êspé.i6oíõê a qu.^t'd.d.3

EFÉÂENCIÂ,
RECEBIMEI'ÍÍO 0Á! PnOpOsrAs' a p.dn da oa:lo hoãr do di. 05 d. sr.mbE rL 2023.
TIRMTNO m IECI6'MEMIO OÀS PROPOSTÂs: Aré àr 09nO h@3 do d. 2t de $r.mbro

ôdi.2l .L *têhh6 d. 202,

Bw.d.rmhno pr.!@,br.

M.'rLl,D, a d. *t.mbE d. mB.
IRÀI'IOEU DE OT'VEIRÀ MÀNAROI,r.t*io

pREFErruRÂ MUNrctpAL DE Nova SANTÂ gÁRsARA

AVTSO t E UaÍ CIO
r aD E píE@s Xr 

'y'@

N@a 5.nÉ Blrôlô, 5 d. ít.nbE dê 2023
POLUNY 

'MENE 
SOÍTOpÉedê.r. d. comisio d. Li.n.Éo

Obi.roi CohrÉuçro d..npEs p.E.rEudo d. pMftntàçào.m p.v.r, oh.d..,
ôu@, aôd, phhtb d. SED, tinrliDdo . reioJÉ- Tipo: M.nor 9r.ço alob.l
RÊ.UGtu d6 ênEl,o!.s. AÉ àr 1:lh3omln dô d'. 28/09/2023- Áb.íu.. dú GMrôÉr:
Dü 28/09/2023 à3l.hoonin. PEço Maritu: nJ 196.235,93 (c€nto . nd. .. *É 6il,
dur.nros . trimã . cin.o Gàir € @.nu . trér ent.vos) lnÍolrcçõ.r C.ôrlêrehtarêi:
D.d.rão *r obtü.s.m h.r,íô d..rp.dhe nà P..f.dur. Mun6'P.l d. Nova S.ntà
31.6..., 3ito à iú W.fÍ.do ain.cad d. Mor.6 nt 222, pllo íon.: 4!-3266-4114, ou

D.r.Éil: ,tit ooo.tb pr{@ k Sit. g*B.nó.prtd br

Nov. 5.n6 Biíb.r., 5 d. *t.6b@ d. 2023-
POLLINY lIMERT SOTTO

Prêeid.nt. d. Con'*io dê lÉ !çlo

PREFEITURA MUNICIPAI- DE PAI-OTINA

^vrso 
oc ucÍÍÀflo

mE6ilO ELEti $CO ll. rarl2ort

n!.: M.rcr p..ço Glob.l ,or L6r. 0 Muhkipao d. p.lorn. .úe .or . .retsaios qu.
4ú I dl.posiÉô ô Edtrl Íto PÉaio 14712023, obFtiu.^do REGISTiO OE PREçOS PÀlÀ
FUÍURA E FRÀCOI{ADA AAUEçÃO OE @MBUSTÍVTI DT5ÍIiIÁDOS ÀO5 VEÍCULOS

'ÊTITí{CEí{TEs 
À FIOIÀ MUHIOPAL PAn^ ATTIIDER Â5 NECEs5IOAOTS OAS DIVEISAS

sEcRETAxras DEsrÁ MuritopÁt DAoE oExrto oÁ5 t{oRMÂs t E(GÊtloas LtGÁ15 PÀRÀ

o qERdoo 202312024
Conlôrm .ip.ci6êç&3 .oítid.r rc Edit.l, .óh .bertuô pi.ütb pãã o dr.

o êdí.| .Jta à di$o,ndo n. PcÍêituo Mu.icipál d. P.loriÉ/PR, .d'l
@npÉlopãlouÉ ,,.a@ ú,ú plar.io@ 0l1 ww bll or br . rc .í. d. ,êírnur.

tm le d. rt nb@ d. 202!
LUIZ ERNÉSÍO OÉ GIÀ@METTI

pr.Í.ito

PREFEITURA MUNICIPAL oE PARANÂGUÁ

urr lo DE su&nocrf,lo

^vrto 
oa licÍÁçIo

ÍoMADA Or rÂEçOt Hr 6/ml'

5U6-iOGAçÃO OO PiEGÃO il' rtl2o21 . FÀsP ÁO @NÍIÂIO AtlMlNÉTnÀTrVO Ns {/2022
É sÉut aoÍrvos - rAsP - Prorcob .r 34.32212023 . loRMALrzaçÃo Do PrEGÃo N!
wl2021
PREcIo ELErnôHrco Í{r 060/2023
lUÍlÍlCAÍMA: Oom lúid.mnto E .d 5!, I d. kr Àr e666/93, iúoru{ . 

'ntenção 
d.

tuE oarr . p6*âo .dhtEl ànr6 cup.d. FL fund.çao dê Á§iíafti. à 5.úd. d.
P.r.Étú - FÀSP, D.ô ô Múnkípio d. P.ãn4ua, @nÍdm iodifidrúà!, àutonz.çào,

5 do p.B.rc ãdm'nÉrôl'vo .êihà mncioEdo, G q!.§
norao t&âdo p.n. do t.lm d. contãro, rd.p.nd.nl.rcniê dê 3€ r.Àrcíção
oalEro. cotúÍRÁTAçIo oE EMpREsa EspEclÁLr2ÂoÀ r,rÂ orsPoNrBtrlz çÃo oÉ

PTOFISSIOI{AIS @M @MOOÁTO DO5 APÂRILJiO5 OE RÀlo.X DIGÍÂI . FÂSP

oola@E5 orçÁMENÍÁÂrÂ5: R.í.ÍaÉ' : :,0o, ilol, 373, 37., :t' . .ll ê dêm.ú
dot.çó.t p.o o .rc ,ub*qeúê-
FOÂMALIZA(Áo- a ,EÉ,.ção s.l rorm.hÉda por mro de temo .dtro @áiãru.l,
m.diãnl..nuénoã do @ntEEdo,.onÍoÍtu ruí'l'c.lr.!. àdonDçio, pi....Et e rncror
.oNtlnt.s do prdr$ àdninirtErivo
PUBUCÁçtro: o Efrto do Têlm co.r.tual . íur ÀdirivG ari 6p.dunàmnr.
poHE do E nrpóâe olÉàl-
P.ôo!ú, 4 d. .ao.to d. 2023.
LIGIA f,EGINÀ DE CAMPOS @ROEIRO
ser.rád. Municipâl d. s:úd€

Avrso oE REnnc çlo
ÉtB6,lo €lE fiôx6o ll. 59/to2!

o Muni.lpio d. P.ãEtul, .trryés ê s..Er.r{ MunFprl d. Àdhi.ÉrÉç:o,
9or 'nl.múdú d. su PnaerÉ oftLl, toin. púhlico, p.r. @nh€in.nto d. lodo! ot
inr.És.d6 qs . ll.itrçio ..í.r.,Í. .o ,reÉão El.Íôn'.o nr 0s9/2023, objêlivando à
Á4urrt& dê tquig.oáto. p.ã L:vrni.na, .t.vae d. Emidr P.rl.reíràr, .r
í.ád'dnro à !.a.t.tu M!áÉp.l d. Âs6rlÉa §o.ü1, fi.. p.lo pErd. Etiiodo or
it B.h.iro ddrit6: ft.m m shit n 202do Ed[.lt ltn5$bkhIZdoÂr.roI
I.m d. R.ílr.ftüi lt ô a suhil.m a 2 do Ánêro lll d. Mindà do FutuD ê EvcntEl
contaro Adhiniú.tiE

ond. * Iar O pE.o p.É . .ôrúaa dêv.rl $/.Ê .ta 30 lrrintr) diai 6 Ídoe
.om.do3 do rebimnto d. not d. .hp.rho, enaminh.d. .r6yÉi d. corêÉ llêÍónho
e .id.Éçô '.di.do 

p.lo li.ita.Í. r.E.dor, $h ÉÉ d4 e.çõ€s pr.üs'
Lei.<i O pôro E E . .ôrÉa. !,.@rl rr .ú .ra @ lseât , dar .oíidô!

conEd6 do l!@bimnto d. ,@ d. .h!.âh., .no6i.h.d. .tràÉr d. .oÍ.É .l.trónÊo
ao .nd.êço ndado p.lo li.ibnt. e.ft.dor, $b p.n. d.3 e.çõês DEüsr.r

sêndo.rrim i6 redêlian.dà nov. dàt. d. .b.rrur. pàG o di. 20 d. s.t Êbro
d. 2023 * 09:00 hor.s

OdEs .Íl.ftlmrôr !ôd.rilo *r ío6Éirô, p.ro Prêlano É Ru ,óli. d.
Cort , ír 322, C$r.o, rc hdirb dü 03:@ às llfl . drr 13!O ir la:@ h.Br ou p.k'
rcbÍo4 nr (41) :o:ts-3750

PàEnaguá, 5 d. {t.mbro d€ 2023
ÂNDRC LUtz RooRtGUEs rEtxEtiÂ

p..3*tro

PREFETTURA MUNICIPAT D€ PONTÂ GROSSA

FUNDÂçÃo MUNrcrPÂL DE saúDE

Âvrso DE ucÍTÂêo
PiEGÀO arEÍror{rco ! :,1/2023

Á fu.d.íao MunÉ'p.l .r. 5.ü. d. Ponr. Grc5e/ PÂ E.hará rc d'.
21109/202! às 09rú0ó, .tEvé! dà Bole d. Ltnãçô.! . L.ilõ.t (*w hlkompEs, .oh
b.* m Lêi 14133/2021, pÉaão É roú. .r.trôna. nr 3rl2023, p.r. r.t'íÉ d. Pr.çot
p..r MATERIÀS DE LAEORÂTóR|O V.lo, Márimor RS 1.5r7,517,6quh Bilhaq ouinh.nro3
. d.&ra!. n'1, quinÀ.nt6 ê dêÉ3*t. E.i3 ê *sht . Ert .ênlàv6) Maú 

'nformaçôad.s 09 à! 17 hoBt n. *d. d. pcí.duó, !.lo íore (.2) 3220-1015 k.h.l 12a0), à'ôd. .o
h^r hnp://* i!!.po .rEs pr Eov.brleôtuhÉBp.nc'./-

Em 5 .,. *r.áb@ d. 2023
luuÀr{E DoÂosxr STEFANaÂ(

Pr.rdente Câ fund.í:o M!nrclp.r a. sàúde

§, tcP
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DírioOHCL{LParaÍli

rüpra!'itado. junto ao DepaÍrâmênlo dê Liciraçôes
alravés do c.mail. I i r: r I â c r o. D m n I a. ú r I I (onr bí

cdçÍt 5 mum. sr.dll, pbrtio dc srrmr. sin.ll sio c m.i6fio.
'Ilpo: Menor prcço globâ|.
RcclbimcntodG cnvrjlop.s: Àtó À lShlomin do dia 23,09/!0:3
Âbcrnm dc cnrcloFs: Di.2ar'D9n02f, Is l4b00min.
PÍEço M&imo: RS 196.2-15.91 (cen.o ê rovtnlr . srii mü du2.ntos c tritrrà e

.inco E.it . @r.nt . ÍÍà cc!i.tor).
Frd€Íào scÍ oblidds em horrino d. .^pc,jicdc nd

Pref.iruE líulicipàl dê Nolz Saírâ Báôâra, srlo à Ru walli.do Binencouí d.
NÍoEÊs n' 222- p€lo fon€: 43-326ê§114. ou Ín,r .m.il: licnlcoídnsb !r!ovb.
Snc larlasb,!úrer.br

Nova S.trtl BÁrb.r\ 0S/09n023.
Poüiny simcrc Sotlo

PrÉid.rl. 
'tr 

CoÍrirrto d. LiciÍrÉo
Poírrii rô 0l.l/:1022

966!t/2023

Os idle.essadoe eE prrti.ipar d.!crào se.idrstrrr
junro a plaroforma dÊ lanc€sàlEt rlt ltblljljjlu!.bl e rlràrá
dO IiíT I,EIt,io PREIEITURA tIT]itICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS
2023.

Nold l-ar!njeiÍus . PR 05 dc Scr.mbro de 2023

V ÀLDECI R AL\:ES DE MEDEIROS
Prcsid.nt. d! Comisiâo de I-icrr!çio

DAI'i I EL RIBÂS N,OSA FRÂNM
Leiloeiío Público Oficial

À{srrrc{l! J tjCE P^R i Er30l-L

Noua Olímpi-o

MUNtcÍPto Dll NovÂ olÍn'rPtÀ
Dtspf,NSÂ tlE t.tctTAÇÃo - §.0542023

o MuivciPlo Dli r..ovÂ ol-Í}lPla. t(]m pübü@ a DtsPtxs^ DE
LICITÀÇÀO N" o54i:023, do sesun § OBJEIO: ContÍaradô de cmprEsâ pâÍa
aqúsiçào dÊ bnlqu.dc de plâysrcúd paE s<Í iNlrlrdo no lrgo do MuDicipio
de Noy. OlimpitPR, coíiormê drlibeÉsáo r§ 08ü2022 - CEDCÂ,"R - Fudo
paÉ a int_!mi. . .&lsàci. - FlÀ - lmpLintaç'ào dÊ Pâíqu€s 

^eeasíveis 
pqÍi

CriÀnças c Âdols6t6 coEl Dcfi.iêmii. COiJTRÁ] ADAi MAIA
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAME}TTOS LTD,\ . C\?J:
15.855Jt7/0001-79 - VÀLoR ToTAL RS 25 0rl0,00 (vintc c cinco mil rcris).
InÍbm!§:o c 6clârccimdto p(üÊÍão scr obridos pelo tllcfonc (441168!13ll .
e-mail: li.iracr.:i!)n)rzojj,,nií. nr.so\ .i,Í, Av. Higiàúpolis, t2l. dâs 7:a5 às

YuDj.ipio .lc No\! oliÍnpia
Lu? llr,m Sorvo!

96593r2023

Nova Santa Barbaro

Palmas

AV|SO OE LTCTTAçÁO
LrcrTAÇÃo coM rTENs ExcLustvos PARA MTCRoEMPRESA.
MICROÉMPREENDEOOR INDIVIOUAL E EMPRESA OÉ PEQUENO
PoRTE, coNFoRME PREVISÀo No ARTIGo 48, OÂ LEI
COMPLEMENÍAR 1 2312006.
PROCESSO N" 1,M/2023
Modâlidado dê liqteçáo: PREGÃo ELETRÔNICO N" 65i2023
O Municipio de Palmas, Estado do Paraná. TORNA PÚgLlCO aos
interessados que realizará pÍoce5so de licitaçáo na niodalidadê de
PREGÃO ELErRÔNrcO n'- 65/2023, ê .rnfoíme espeoficaÇôes deste
cÊnamê nas condiçõês fixâclas no Editale seus anexos, sendo a licrtaçâo
do üpo -MENOR PREÇO POR LOTE".
tN Ícro DA sEssÃo: 09: l,s_do dià 21to9tzo23;
CREDENCIATúENTO: Sílio elêtrônico - BLL COMPRAS: lallLDlLqgb!
MODALIOÂDE: PTTEGÃO ELETRÔNICO.
vALoR MÁxMo: R§ 273.994.54 (duzenlos ê selêntâ e três mrl,
novêcentoG € novêntá 6 qualÍo í6ais ê cinquenta e quairo cenl,avos)-
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
Pâra iulgamento e clâssilicaçáo das pÍoposlas sê.á âdotado o cÍiléÍio de
menor pa€ço por unitátio do item, obsoívades âô especiÍicaçõ€s lécnicas
dofinidâs no Editâ|.
OBJETO: Coítráláção de pesso€ jurídica com s€de na zona urbana do
municíÉio. ou num raio de no máximo í0 quilômetros a parlir da sede
Adminbtrative locâlizada na Rua BaÍáo do Rio Branco, 73 I , espêcraliza da
êm Lâvâgem dê veículos Í€vês e pesádos. de ácordo com as
especilicações do edital e sêus anêxos
Relirada do edilal, Locd para inÍoÍmaçôes: Divisão do Licitâçóes -
Avêniclâ Cl€vdândia, no 521, C€ntro, Palmas - PR, toloÍonê (46) 3263.
7000 - Sil6: !4a4!@r.!IggLbl ê 9444 j!!,.oÍg..§r
Palmas. 06/09/2023

96908/2023

Paala Freitas

PREFEITUR.A Mür*lClPÀL DE PAULÀ FREITÁS
ESTA,DO DO PARATÁ

AVISO DEABERTT RÀ DE LlCtT.\ÇÂO
pRocEsso LIcIT-{TóRto -\' r29l20t.!

PR.EcÂo ELETRôNICo N' tt,f2o2j
Pl!l!fo!@: hnps:ri\rsr* gov-bÍromprs/pt'br
OBJETO: conü_àúçào dc empresa e.spc.i0lizadâ em pÍeíaçàd dc scuiços de
qluolcEpi, pld rrodimmlo a Ítu,6rs r!':trknrs e, múicipio Jc P&uh FEil6r
PR. Edvio drs proposl:e: oÉ 2il09/2023 À othl4Ein Abcrud dÂs ProF.'sla§:

:5,'09,?021 àr 0§h I 5min. O (\lilôl efl@ntr.Fs. disÍEhh'cl Í,o c,ilcÍcço Av Àlosúího
d. Souz8- r' &6. Puuls FÍ.irar,PR, da oShmmin às I 7h0úEh (,u no iire: qiÍT'.
p!üÀfi'Eiras prgo! br. Ei-nail: licna.píulofrcilr§(rruh@.(on
O(ttU)12023

sEBÁsrtÁo ALcÀctR DÀLPR{
PrcÍ.iro llroiclprl

96809/2023

Pérola

r ERRÁTÀ DE EDTIAI DA TOT,I,{.DA DE PREçOS N" T:T2O:].PMP
Comuoicúros que â plãrilhâ d! s€Íriços do êdilãl da Tomada dc PreÍ.ti N'
01r20:l-PMP, foi ãltêÍrdz c a €rrala nol cncontã-se dispoDivcl no endcrEço
êleuonica: rta§.tÀa!I!I.ea!.b! link: poccssos licitâtórios.
Tcndo cm üstÀ quc as allcraçõ.s álhârào nã Íormuhção dà pmposll poÍ p n§
dos licirantês, fica €sBb€lecidr ã dala dÊ 271092021 p3ra rcalizí§lo do c€Ítnme,
pêrr!áDÊcen.lo inâlrêrsdos os denaL dispositivos no insEtl.:lrmlo con\ dâr{irio

96886/2023

MUNIciPIo DE N()vÀ sÀttra BÀRBAR^
EDtrÁL DE pR-EGÃo ELETRôNICo N. J7n0B.

o À{uNlciPto d§ lyovÁ s^NlA BÁRaÂ-RA - pR. l('m! púbtico qÉ às
@18 hoBs .lo dia 25.i092023. na pl$eforÍ!, Pon l d. Comp6
Oolcm Enrlrs - rau gor bri'@mÍrú\ - UÂSC - 9{i5a57. rc.l'z!É licilÁçào
m mdilli.Ld. hEtão êlêhlnicô, do xpo mGffi pEço. tDr m.io .tá utiliasão
.lc m6os d! lccnolocra d. rnfomçào fvIERI\iET. dc asirdô coí Às

lnÍom!§üs . c$l,Nimtrros El8tilc .o .riiL{. ho&t6 é ffiG podrió
* solic,ldos junto ao PÍ.g@l.o Elrl.! Crl.tiú L!ítll d6 S.nrc.,
P.r.rü a6I - TehÍoa.: (.13) 326útlla - E-Ddl
li.iilooc.rb p.,8or.b.- Â Pu5rú TúnM. Lú o inrciro rcor do Ediral e $E
6pdtivo. modclos. .dcndos . .n.ros. pür.ni $r .xamin.da no *Cuiírê
indcrcço Ru! ws,litdô Anrêncour dc Moncs D':2?, dâs 03:00 às l7:«)

n"ov! S..h A{.b.r.. 0, de serembrô d€ 2023
Elàiíe CÍisrin.l üdiü_ d6 &nros

PrcgeiE
Poírn! n'O25l0Zl

Vâk, Totál(RS)

Camtnnào Iolisundâsí. conr ?ri o{.ro,o0

96580/2023

Á}1so Dr r rcrracÃo
TOiIADÂ DE PRECO N' $NTI

obj.to: Coítntiçio d! €nprts! prr, Greüçío d. prvlm.íliçlo em prver,
shrdr.. grlcrilr. siD.liaçõo. .rborla§ao . n.io-6o,
Tipo: Iífllor pí.ço global
RÉchimenro d.ts ehyelopes Âréàs 09hl0min. do dir 2*,09 20ll-
\b.íuE dn( cnlcl.,Ies Dir 28í0e/2023l! lot@diú.
Pr<o }Ílúrmo: RS &!l.Ell,{: (Oilo..nlo.. qürlm nil, oito«nlo. e lriít G

um nri..qu.Íeal. e dois ceílrvor).
Fdcrào s!Í obtidÀs em hoÍário dc ÉrfEdi.nt ná

Irefênú3 Müniciprl de }ro!r Sânra Aárt'rE. siro à Rua Walfudo 8iüeícoun de
MoBõ n' :22, Í,êlo lõ'l.: 41.12ócEll.l, ou por ensii: liciiâcríg)rsb.prqovbr
Sne uall nsb.orloYbr

lor. Sa.t Birb.r., Oír9r202J.
Pollh) SimeÍ. §otto

PrBidênrr d. Comtltô dc Licit!çro
Fon.ri. n'01{,,2022

Â\'ts{l D}' I lcrracio
TOliÂDÀ ÍrE PRECO..\-. ó120rj

Objero: ConlÍsr.(no dc c6prcs. 9.r, erecuçào dc p.vlmcntrção êm pevêr.

Kosmos Panayoüs Nicdaou
P.eÍeib Munidpel

Il0 dFs


